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II - até vinte e quatro meses, nos casos dos incisos ifie VI, alíneas "b" e "e," do art. 2 2;

ifi - doze meses, nos casos dos incisos IV e VI, alíneas "c", "d" e "f", do art. 2;

Atos cio Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.672-33, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Altera os arts. 21, 3, 42, 5, 6, 72 e 99 da Lei n9 8.745 j de 9
de dezembro de 1993; que dispõe sobre a contratação por
tempo determinado para atender à necess jdade temporária
de excepcional interesse público, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art, 1 2 Os arts. 2, 3, 4°, 52,62, 7-Q e 99 da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art, 22 ...................................................................................................................................

ifi- realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas pela
Fundação Instituto Brasileiro de Géografia e Estatística - IBGE;

VI - atividades:

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a
encargos temporários de obras e serviços de engenharia;

b)de identificação emarcação desenvolvidas pela FUNAI;

c) de análii e egistro de marcas e patentes pelo Instituto Nacional da Propriedade
Industrial - INPI;

d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de
inforrnaçõe, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das
comunicações - CEPESC;

de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais ligadas ao comércio
internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal,
vegetal ou humana.

§ 1 2 A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á
exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou demissão,
falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou licença de concessão
obrigatória.

§ 22 As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam limitadas
a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de lotação da
instituição." (NR)

§ i° Nos casos dos incisos ifi e VI, alíneas "b" e "d", do art. 2 2, os contratos poderão ser
prorrogados desde que o prazo total não exceda vinte e quatro meses.

§ 22 Nos casos dos incisos V e VI, alínea "a", do art. 22, os contratos poderão ser
prorrogados desde que o prazo total não ultrapasse quatro anos.

§ 39 Nos casos dos incisos IV e VI, alíneas "e" e "f", do art. 2 2, os contratos poderão ser
prorrogados pelo prazo de até doze meses." (NR)

"Art. 52 As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação
orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado da Administração
Federal e Reforma do Estado e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar o órgão ou
entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento." (NR)

"Art. 62 ...................................................................................................................................

§ 1° Excetua-se do disposto no caput deste artigo a contratação de professor substituto nas
instituições federais de ensino, desde que o contratado não ocupe cargo efetivo, integrante das,
carreiras de magistério de que trata a Lei n°7.596, de 10 de abril de 1987, e condicionada à formal
comprovação da compatibilidade de horários.

§ 22 Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo importará
responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, inclusive, se for o caso,
solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado." (NR)

"Ari. 72 	...................................................................................................................................

III- no caso do inciso RI do art. 2 2, quando se tratar de coleta de dados, o valor da
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao disposto no
inciso II deste artigo.

" (NR)

"Art.99	 ...................................................................................................................................

IR - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes, de decorridos vinte e
quatro meses da encerramento de seu contrato anterior, salvo na hipótese prevista no inciso 1 do
art. 2, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 5.

"(NR)

Art. 22 Os contratos por tempo determinado, celebrados:

- com fundamento no art. 17 da Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1993, poderão ser
prorrogados por doze meses;

II - para combate a surtos endêmicos, de que trata o art. 2, inciso II, da Lei n 2 8.745, de
1993, poderão ser, excepcionalmente, prorrogados até 31 de março de 1999, com redução escalonada no
período;

III- para atividades de análise e registro de marcas e patentes pelo INPI, de que trata o art.
22, inciso VI, alínea "c", da Lei n° 8.745, de 1993, poderão ser, excepcionalmente, prorrogados até 31 de
dezembro de 1997;

IV - pela Fundação Nacional de Saúde, para atividades específicas da saúde indígena no
Distrito Sanitário Yanomami, com fundamento nos arts. 232 a 235 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, vigentes em 15 de abril de 1997, poderão ser prorrogados até 31 de dezembro de 1998;

V - com fundamento no art. 59, § 1 2, da Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, poderão,
excepcionalmente, a partir de 28 de junho de 1997, ser prorrogados ou renovados, até o limite de
quatrocentos prestadores de serviços, e com vigência até 31 de dezembro de 1998.
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Art. 32 Excepcionalmente, o Ministério do Exército poderá contratar, até 15 de abril de
1997, pelo prazo de até doze meses, professores de ensin& de 1 e 22 graus e técnicos em ensino e
orientação educacional para atender às necessidades dos Colégios Militares, observado o disposto no art.
52 da Lei n2 8.145, de 1993.

§ 1 1 Os contratos de professores de ensino de 12 e 22 graus de que trata o caput deste
artigo poderão ser prorrogados até 31 de dezembro de 1998.

§ 21 Fica autorizado o Ministério do Exército a celebrar contratos novos de professores de
ensino de 1 1 e 22 graus, com vigência até 31 de dezembro de 1998, em substituição aos contratos de que
trata o caput deste artigo que não forem prorrogados, respeitado o limite máximo de duzentos e quarenta
e dois, correspondente à soma de contratos prorrogados e novos.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9 1.672-32,
de 27 de agosto de 1998.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 62 Revoga-se o parágrafo único do art. 52 da Lei n2 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

Brasília, 25 de setembro de 1998; 177 51 da Independência f 1101 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Affonso Martins de Oliveira
Francisco Sérgio Turra
Paulo Renato Souza
Waideck Ornélas
Cláudia Maria Costin
Benedito Onofre Bezerra Leonel

MEDIDA PROVIS,5R1ANO 1.673-31, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 A pessoa jurídica; cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com
empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes
de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, forem quitados pelo
Poder Público com títulos de sia emissão, inclusive com Certificados de Securitização, emitidos
especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos,
que houver sido diferida na forma do disposto nos § 3'e 42 do art. 10 do Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, na determinação do lucro real - do período-base do resgate dos títulos ou de sua
alienação sob qualquer forma.
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Art. 21 O disposto no art. 65 da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991 aplica-se,
também, nos casos de entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do Distrito
Federal ou do Município, como contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle
direto ou indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público, nos casos de çlesestatização por elas
promovidas.

Art. 32 Fica reduzida para quinze por cento a alíquota do imposto de renda incidente na
fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a título
de royalties de qualquer natureza.

Art. 4 Não incidirá o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos pagos ou creditados
a empresa domiciliada no exterior, pela contraprestação de serviços de telecomunicações, por empresa de
telecomunicação que centralize, no Brasil, a prestação de serviços de rede corporativa de pessoas
jurídicas.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se rede corporativa a rede de
telecomunicações privativa de uma empresa ou entidade, a qual interliga seus vários pontos de operações
no Brasil e no exterior.

Art. 52 Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa
jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no
próprio ano da aquisição.

Art. 62 Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de
rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa
física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às
parcelas de contribuições efetuadas no período de PQ de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.

Art. 72 Serão admitidos como despesas com instrução, previstas no art. 8, inciso II, alínea
"b", da Lei n2 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os pagamentos efetuados a creches.

Art. 82 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.673-30, de 27 de agosto de 1998.

Art, 91 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de 	setembro 	de 1998; 1772 da Indenendência e 1 IOQ da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.674-56, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o
Programa de Integração Social - PIS devida pelas pessoas
jurídicas a que se refere o § 19 do art. 22 da Lei n2 8.212,
de 24 de julho de 1991, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. PQ Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o Programa de
Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, as pessoas jurídicas referidas no § 12 do art. 22 da Lei a 2 8.212, de 24 de julho de 1991,
poderão efetuar as seguintes exclusões ou deduções da receita bruta operacional auferida no mês:

- reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como prejuízo,
que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição, que tenham sido computados como receita;

II - valores correspondentes a diferenças positivas ,decorrentes de variações nos ativos
objetos dos contratos, no caso de operações de "swap" ainda não liquidadas;

III- no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento,
caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de
arrendamento mercantil e cooperativas de crédito:

a)despesas de captação em operações realizadas no mercado interfinanceiro, inclusive com
títulos públicos;

b)encargos com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de recursos de
órgãos e instituições oficiais;

c)despesas de câmbio;

d)despesas de arrendamento mercantil, restritas a empresas e instituições arrendadoras;

e) despesas de operações especiais por conta e ordem, do Tesouro Nacional;

IV - no caso de empresas de seguros privados:

JOSÉ GERALDO GUERRA
Coordenador-Geral de Produção Industrial

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais
Reg. profissional n° 1160107/23/DF

HELENA LÚCIA COCHLAR DA SILVA ARAÚJO
Chefe da Divisão Comercial

a)cosseguro e resseguro cedidos;

b)valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios que houverem sido
computados como receitas;

c) a parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;

V - no caso de entidades de previdência privada abertas e fechadas, a parcela das
contribuições destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;

VI - no caso de empresas de capitalização, a parcela dos prêmios destinada à constituição
de provisões ou reservas técnicas.

§ 12 É vedada a dedução de prejuízos, de despesas incorridas na cessão de créditos e de
qualquer despesa administrativa.
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§ 22 Nas operações realizadas em mercados futuros, sujeitos a ajustes diários, a base de
-cálculo da contribuição para o PIS é o resultado positivo dos ajustes ocorridos no más.

§ 39 As exclusões e deduções previstas neste artigo restringem-se a operações autorizadas
às empresas ou entidades nele referidas, desde que realizadas dentro dos limites operacionais previstos na

iegislação pertinente.

Art. 22 A contribuição de que trata esta Medida Provisória será calculada mediante a
aplicação da alíquota de zero vírgula setenta e cinco por cento sobre a base de cálculo apurada nos termos
deste ato.

Arf. 32 As contribuições devidas pelas empresas públicas e sociedades de economia mista
referidas no § 1 1 do art. 22 da Lei n9 8,212, de 1991, serão calculadas e pagas segundo o disposto nesta
Medida Provisória.

Art. 49 O pagamento da contribuição apurada de acordo com esta Medida Provisória
deverá ser efetuado até o último dia útil da cfuinzena subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos
geradores.

Art. 59 O art. 12 do Decreto-Lei n 2 1.166, de 15 de abril de 1971, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 12 Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural prevista nos arts. 149 da
Constituição Federal e 578 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho, considera-se:

1- trabalhador rural:

a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante remuneração de qualquer
espécie;

b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar,
assim entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria subsistência
e exercido era condições de mútua dependência e colaboração, ainda que com ajuda eventual de
terceiros;

II - empresário ou empregador rural:

a) a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreende, a qualquer título, atividade
econômica rural;

b) quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regime de economia familiar,
explore imóvel rural que lhe absorva toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e
progresso social e econômico em área superior a dois módulos rurais da respectiva região;

c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas áreas seja
superior a dois módulos rurais da respectiva região." (NR)

Art. 69 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.674-55,
de 27 de agosto de 1998.

Art. 79 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 81 Ficam revogados o art. S da Lei a9 7.691, de 15 de dezembro de 1988, e os arts. i,
22 e 39 da Lei n9 8.398, de 7 de janeiro de 1992.

Brasília, 25 de setembro de 1998; 177 1 da Independência e 110 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Edward Amadeo

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.675-42, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no território
nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nominal.

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:

1 - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado o
disposto nos arts. 21 e 32 do Decreto-Lei n9 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 6Q da
Lei a2 8880, de 27 de maio de 1994;

II- reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária de
conta de qualquer natureza;

III - correção monetária ou de reajuste por índices de preço gerais, setoriais ou que reflitam
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte.

Art. 22 É admitida estipulação de correção monetária ou. de reajuste por índices de preços
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos
contratos de prazo de duração igual ou seperior a um ano.

§ 1 1 É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de
periodicidade inferior a um ano.

§ 22 Em caso de revisão'contratual, o termo inicial do período de correção rn , )nctárja ou
reajuste, ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido.

§ 39 Ressalvado o disposto no § 79 do art. 28 da Lei n 9 9.069. de 29 de junho de 1995, e no
parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de
reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.

§ 49 Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a trás anos, cujo objeto seja a
produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, as partes poderão
pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a partir da contratação, e no seu
vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento das prestações, e abatidos os pagamentos,
atualizados da mesma forma, efetuados no período.

§ 59 O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir de 28 de
outubro de 1995 até 11 de outubro de 1997.

§ (5 O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogado mediante ato do Poder
Executivo.

Art. 32 Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigidos
monetariamente de acordo com as disposições desta Medida Provisória, e, no que com ela não
conflitarem, da Lei a2 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1 1 A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será contada a
partir da data limite para apresentação da pioposta ou do orçamento a que essa se referir.

§ 22 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 42 Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 52 do art. 27 da Lei
a2 9.069, de 1995, -inclusive as condições de remuneração da poupança financeira, bem assim no da
previdência privada fechada, permanecem regidos por legislação própria.

Art. 52 Fica instituída Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada exclusivamente
como base de remuneração de operações realizadas no mercado financeiro, de prazo de duração igual ou
superior a sessenta dias.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias ao
cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, ampliar o prazo mínimo previsto no caput.

Art. 61 A Unidade Fiscal de Referência - UFIR, criada pela Lei n 2 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, será reajustada:

1 - semestralmente, durante o ano-calendário de 1996;
II - anualmente, a partir de 1 2 de janeiro de 1997.

Art. 79 Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 1 2 de julho de
1995, as unidades monetárias de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público, exceto as unidades
monetárias de conta fiscais estaduais, municipais e do Distrito Federal, que serão extintas a partir de 1 2 de
janeiro de 1996.

§ 1 2 Em P de julho de 1995 e em 12 de janeiro de 1996, os valores expressos,
respectivamente, nas unidades monetárias de conta extintas na forma do caput deste artigo serão
convertidos em REAL, com observância do disposto no art. 44 da Lei n 2 9.069, de 1995, no que couber.

§ 22 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a UFIR nas mesmas
condições e periodicidade adotadas pela União, em substituição às respectivas unidades monetárias de
conta fiscais extintas.

Art. 82 A partir de l de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE deixará de calcular e divulgar o [PC-r.

§ 19 Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será
substituído, a partir de l de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 22 Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja
acordo entre as partes, deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma
de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.

Art. 92 É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da respectiva categoria após
julho de 1995, o pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do IPC-r entre a última data-base,
anterior a julho de 1995, e junho de 1995, inclusive.

Art. 10. Os salários e as demais condições referentes ao trabalho continuam a ser fixados e
revistos, na respectiva data-base anual, por intermédio da livre negociação coletiva.

Art. li. Frustrada a negociação entre as partes, promovida diretamente ou através de
mediador, poderá ser ajuizada a ação de dissídio coletivo.

§ 1 9 O mediador será designado de comum acordo pelas partes ou, a pedido destas, pelo
Ministério do Trabalho, na forma da regulamentação de que trata o § 59 deste artigo.

§ 22 A parte que se considerar sem as condições adequadas para, era situação de equilíbrio,
participar da negociação direta, poderá, desde logo, solicitar ao Ministério do Trabalho a designação de
mediador, que convocará a outra parte.

§ 32 O mediador designado terá prazo de até trinta dias para a conclusão do processo de
negociação, salvo acordo expresso com as partes interessadas.

-	 § 49 Não alcançado o entendimento entre as partes, ou recusando-se qualquer delas à
mediação, lavrar-se-á ata contendo as causas motivadoras do conflito e as reivindicações de natureza
econômica, documento que instruirá a representação para o ajuizamento do dissídio coletivo.

§ 59 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 12. No ajuizamento do dissídio coletivo, as partes deverão apresentar,
fundamentadametite, suas propostas finais, que serão objeto de conciliação ou deliberação do Tribunal, na
sentença normativa.

§ l A decisão que puser fim ao dissidio será fundamentada, ob pena de nulidade, deverá
traduzir, em seu conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação
com o interesse da coletividade. -

§ 22 A sentença normativa deverá ser publicada no prazo de quinze dias da decisão do
Tribunal.
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Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é vedada a estipulação ou
fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de preços.

§ P Nas revisões salariais na data-base anual, serão deduzidas as antecipações concedidas
no período anterior à revisão.

§ 2 Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade deverá estar
amparada em indicadores objetivos.

Art. 14. O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito
suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho.

Art. 15. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correção monetária de
débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial, de débitos relativos a ressarcimento em
virtude de inadimplemento de obrigações contratuais e do passivo de empresas e instituições sob os
regimes de concordata, falência, intervenção e liquidação extrajudicial.

Art. 16. O § 32 do art. 54 da Lei n2 8.884, de 11 de junho de 1994, com a redação que lhe
foi dada pelo art. 78 da Lei n9 9.069, de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

132 Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qualquer forma de
concentração econômica, seja através de fusão ou incorporação de empresas, constituição de
sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento societário, que
implique participação de empresa ou grupo de empresas resultante em vinte por cento de um
mercado relevante, ou em que qualquer dos participantes tenha registrado faturamento bruto anual
no último balanço equivalente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais)." (NR)

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados cora base na Medida Provisória n2

1.675-41,de 27 de agosto de 1998.

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se os § 1 1 e 22 do art. 947 do Código Civil, os § 12 e 22 do art. 1 2 da
Lei n2 8.542, de 23 de dezembro de 1992, e O art. 14 da Lei n2 8.177, de 1 2 de março de 1991.

Brasília, 25 de seteniro 	de 1998; 1772 da Independência e 1.10 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Edward Amadeo
Waideck Ornélas
Paulo Paiva

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.676-37, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Esta Medida Provisória dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art.
239 da Constituição e as Leis Complementares n2 7, de 7 de setembro de 1970, e n2 8, de 3 de dezembro
de 1970.

Art. 22 A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:

1- pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação
do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e - as sociedades de economia mista e suas
subsidiárias, com base no faturamento do mês;

II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação
trabalhista tia fundações, combate na folha de salários;

111- pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.

§ 1 2 As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento mensal,
pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso 1, em relação às receitas decorrentes de
operações praticadas com não associados.

§ 22 Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à folha de
pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

§ 32 Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das autarquias,
os iècursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União.

§ 42 Não se incluem, igualmente, na base de cálculo da contribuição das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, os recursos recebidos a título de repasse, oriundos do
Orçamento Geral da União.

§ 59 O disposto nos § 2, 39 e 49 somente se aplica a partir de 19 de novembro de 1996.

Az-t. 32 Para os efeitos do inciso 1 do artigo anterior considera-se faturamento a receita
bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de
conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços canceladas,
os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - ifil, e o imposto

sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador
dos serviços na condição de substituto tributário.

Art. 49 Observado o disposto na Lei n 2 9.004, de 16 de março de 1995, na determinação da
base de cálculo da contribuição serão também excluídas as receitas correspondentes:

1 - aos serviços prestados a pessoa jurídica domiciliada no exterior, desde que não
autorizada a funcionar no Brasil, cujo pagamento represente ingresso de divisas;

II - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível; -

ifi - ao transporte internacional de cargas ou passageiros.

Art. 52 A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado para venda
do produto no varejo, multiplicado por um vírgula trinta e Oito.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este artigo.

Art. 62 A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e
álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será
calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a
varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas.

Art. 72 Para os efeitos do inciso III do art. 2, nas receitas correntes serão incluídas
quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da
Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.

Art. 82 A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das seguintes
alíquotas:

1 - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;

II- um por cento sobre a folha de salários;

ifi - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das transferências
correntes e de capital recebidas.

Art. 92 À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e demais acréscimos
previstos na legislação do imposto sobre a renda.

Art. 10. A administração e fiscalização da contribuição para o PIS/PASEP compete à
Secretaria da Receita Federal.

Art. II. O processd administrativo de determinação e éxigência das contribuições para o
PIS/PASEP, bem como o de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação, serão regidos pelas
normas do processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União.

Art. 12. O disposto nesta Medida Provisória não se aplica às pessoas jurídicas de que trata
o § 1 2 do art. 22 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, que para fins de determinação da contribuição
para o PIS/PASEP observarão legislação específica.

Art. 13. Às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta exclusivamente da prestação de
serviços, o disposto no inciso Ido art. 2 somente se aplica a partir de 12 de março de 1996.

Art. 14. O disposto no inciso ifi do art. 8 2 aplica-se às aütarquias somente a partir de jR de
março de 1996.

Art. 15. A contribuição do Banco Central do Brasil para o PASEP terá como base de
cálculo o total das receitas correntes arrecadadas e consideradas como fonte para atender às suas dotações
constantes do Orçamento Fiscal da União.

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica a partir de 0 de novembro de
1996.

Art. 16. O art. 72 da Lei n9 9.138, de 29 de novembro de 1995, passa a vigorar com as
seguintes alterações:	 -

"Art. 79 Os contratos de repasse de recursos do Fundo de Participação PIS/PASEP, do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, do Fundo de Defesa da Economia Cafecira - FUNCAFE,
dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (NO,
FNE e FCO) e de outros fundos ou instituições oficiais federais, quando lastrearem dívidas de
financiamentos rurais objeto do alongamento de que trata o art. 52, terão seus prazos de retomo e
encargos financeiros devidamente ajustados às respectivas operações de alongamento.

Parágrafo único. O custo da equalização nessas operações de alongamento correrá à conta
do respectivo fundo, excetuados os casos lastreados com recursos do Fundo de Participação
PIS/PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, em observância ao disposto no art. 239,
§ i, da Constituição, para os quais o ônus da equalização será assumido pelo Tesouro Nacional."
(NR)

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados cora base na Medida Provisória n 9

1.676-36, de 27 de agosto de 1998.

Art. 18. Esta Medida ProvisSria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se
aos fatos geradores ocorridos a partir de 12 de outubro de 1995.

Brasília, 25 de seteiribro	 de 1998; 177 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.677-57, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Organiza e disciplina os Sistemas de Planejamento e
Orçamento Federal e de Controle Interno do Poder
Executivo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA RÉPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

. TÍTULO 1
DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO FEDERAL E DO

CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

-	 CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1 2 Serão organizados sob a forma de sistemas as atividades de planejamento e
orçamento federal e de controle interno do Poder Executivo Federal,

TÍTULO II
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO FEDERAL

CAPÍTULO 1
DÁS FINALIDADES

Art. 22 O Sistema de Planejamento e Orçamento Federal tem por finalidade:

1 - formular o planejamento estratégico nacional;
II- formular planos nacionais, setdriais e regionais de ordenação do território e de

desenvolvimento econômico e social;
ifi - formular o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos anuais;

IV - gerenciar o processo de planejamento e orçamento federal;

V - promover a articulação, por intermédio do respectivo órgão central do Sistema de
Planejamento e Orçamento Federal, com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, visando a
compatibilização de normas e tarefas afins aos diversos Sistemas, nos planos federal, estadual e
municipal.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 39 O Sistema de Planejamento e Orçamento Federal compreende as atividades de
elaboração, *acompanhamento e avaliação de planos, programas e orçamentos, e de realização de estudos e
pesquisas sócio-econômicas.

Art. 42 Integram o Sistema de Planejamento e Orçamento Federal:

1- o Ministério do Planejamento e Orçamento, como órgão central dó Sistema;

II - órgãos setoriais;

ifi - órgãos específicos de'planejamento e orçamento.

§ 1 0 Os órgãos setoriais são as unidades de planejamento e orçamento dos Ministérios e
dos órgãos da Presidência da República.

§ 22 Os órgãos específicos são aqueles vinculados ou subordinados ao órgão central do
Sistema, cuja missão está voltada para as atividades de planejamento e orçamento.

§ 32 Os órgãos setoriais e específicos ficam sujeitos à orientação normativa, à supervisão
técnica e à fiscalização específica do órgão central do Sistema, sem prejuízot da subordinação ao órgão em
cuja estrutura administrativa estiverem integrados.

§ 49 Às unidades de planejamento e orçamento das entidades vinculadas ou subordinadas
aos Ministérios e órgãos setoriais' ficam sujeitas à orientação normativa e à supervisão técnica do órgão
central e também, no que couber, do respectivo órgão setorial,

Ai.t.52 Sem prejuízo das áoripetncias constitucionais e legais de outros Poderes, as
unidades responsáveis pelos seus orçamentos ficam sujeitas à orientação normativa do órgão central do
Sistema.

Art, 62 Sem prejuízo das competências constitucionais e legais de outros Poderes e órgãos
da Administração Pública Federal, os órgãos integrantes do Sistema de Planejamento e Orçamento
Federal e as unidades responsáveis pelo planejamento e orçamento dos demais Poderes realizarão o
acompanhamento e a avaliação dos planos e programas respectivos.

Seção 1
Do Planejamento Federal

Art. 79 Compete às unidades responsáveis pelas atividades de planejamento:

1 - elaborar e supervisionar a execução de planos e programas nacionais, regionais e
setoriais de desenvolvimento econômico e social e de ordenação do território;

II - coordenar a elaboração dos projetos de lei do plano plurianual e o item, metas e
prioridades da Administração Pública Federal, integrante do projeto de lei de diretrizes orçamentárias,
bem como de suas alterações, compatibilizando as propostas de todos os Poderes, órgãos e entidades
integrantes da Administração Pública Federal com os objetivos governamentais e os recursos disponíveis;

III - acompanhar física e financeiramente os planos e programas referidos nos incisos 1 e II
deste artigo, bem como avaliá-los, quanto à eficiência, eficácia e efetividade, com vistas a subsidiar o
processo de alocação de recursos públicos, a política de gastos e a coordenação das, ações do governo;

IV - assegurar que as unidades administrativas responsáveis pela execução dos programas,
projetos e atividades da Administração Pública Federal mantenham rotinas de acompanhamento e
avaliação da sua programação;

V - manter sistema de informações relacionados a indicadores econômicos e sociais, assim
como mecanismos para desenvolver previsões e informação estratégica sobre tendências e mudanças no
âmbito nacional e internacional;

VI - identificar, analisar e avaliar os investimentos estratégicos do Governo, suas fontes de
financiamento e sua articulação com os investimentos privados, bem como prestar o apoio gerencial e
institucional à sua implementação;

VII - realizar estudos e pesquisas sócio-econômicas e análises de políticas públicas;

Vifi. estabelecer políticas e diretrizes gerais para a atuação das empresas estatais.

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais, para efeito do disposto no inciso VIII,
as empresas públicas, as sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

Seção II
Do Orçamento Federal

Art. 8 Compete às unidades responsáveis pelas atividades de orçamento:

1 - coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração dos projetos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e da Lei Orçamentária da União, compreendendo os orçamentos fiscal, da seguridade
social e de investimento das empresas estatais;

II - estabelecer normas e procedimentos necessários à elaboração e à implementação .dos
orçamentos federais, harmonizando-os com o Plano Plurianual;

III- realizar estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento do
processo orçamentário federal;

IV - acompanhar e avaliar a execução orçamentária e financeira, sem prejuízo da
competência atribuída a outros órgãos;

V - estabelecer classificações orçamentárias, tendo em vista as necessidades de sua
harmonização com o planejamento e o controle;

VI - propor medidas que objetivem a consolidação das informações orçamentárias das
diversas esferas de governo.

TÍTULO tu
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

CAPÍTULO 1
DAS FINALIDADES

Art. 92 O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal visa a administração
financeira do Tesouro Nacional, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial, o acompanhamento dos programas de governo e a avaliação da gestão dos administradores
públicos federais.

Parágra'fo único. O órgão central do Sistema de que trata o caput é o Ministério da
Fazenda.

Art. 10. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, sem, prejuízo das
competências constitucionais e legais de outros Poderes, bem como de órgãos da Administração Pública
Federal, tem as seguintes finalidades:

1 - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da União;

11 - comprovar a legalidade e avaliar-os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, bem
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

tu - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e
haveres da União;

IV - controlar o endividamento federal e elaborar a programação' financeira do Tesouro
Nacional;

V - manter condições para que os cidadã'od brasileiros sejam, permaneiltemente infõrmadoS
sobre os dados da execução orçamentária e financeira da União;

VI - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETENCLAS

Art. 11. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo compreende as atividades de
Administração Financeira, de Contabilidade, de Auditoria, de Acompanhamento dos Programas de
Governo, de Fiscalização e de Avaliação de Gestão dos Administradores Públicos Federais.

Parágrafo único. O Poder Executivo, ao disciplinar a estruturação do Sistema de Controle
Interno, disporá sobre o órgão central e demais unidades responsáveis pelas atividades mencionadas no
caput deste artigo.

Art. 12. Compete às unidades responsáveis pelas atividades mencionadas no art. 11:

- zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro Nacional;

II - administrar os haveres financeiros e mobiliários do Tesouro Nacional;

III- elaborar a programação financeira mensal e anual do Tesouro Nacional, gerenciar a
Conta única do Tesouro Nacional e subsidiar a formulação da política de financiamento da despesa
pública;
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IV - gerir a dívida pública mobiliária federal e a dívida externa de responsabilidade do 	 III - demais atividades incompatíveis com os interesses da Administração Pública Federal,
Tesouro Nacional; 	 na forma que dispuser o regulamento.

V - controlar a dívida decorrente de operações de crédito de responsabilidade, direta e 	 Art. 15. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos integrantes
indireta, do Tesouro Nacional; 	 da Carreira Finanças e Controle, no exercício das atribuições inerentes às atividades de Auditoria,

Fiscalização e Avaliação de Gestão e de manutenção dos registros contábeis.
VI - administrar as operações de crédito incluídas no Orçamento-Geral da União sob a

responsabilidade do Tesouro Nacional; 	 § 1 2 O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do Sistema de Controle Interno, no desempenho de suas funções institucionais, ficará

VII - manter controle dos compromissos que onerem, direta ou indiretamente, a União 	 sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.
junto a entidades ou organismos internacionais;

§ 2' Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver assuntos de
VIII - instituir e manter o Plano de Contas único da União; 	 caráter sigiloso, deverá ser dispensado tratamento especial de acordo com o estabelecido em regulamento

próprio.
IX - estabelecer normas e procedimentos para o adequado registro contábil dos atos e dos

fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal;

X - manter e aprimorar sistemas de processamento eletrônico de dados que permitam
realizar e verificar a contabilização dos atos e fatos da gestão de todos os responsáveis pela execução dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, bem como promover as informações gerenciais necessárias à
tomada de decisões e ao apoio à supervisão ministerial;

§ 32 O servidor, exercendo funções de controle interno, deverá guardar sigilo sobre dados
e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de suas funções,
utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade
competente, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 49 Os integrantes da Carreira Finanças e Controle observarão o código de ética
profissional específico aprovado pelo Presidente da República.

XI - elaborar os Balanços Gerais da União que comporão a Prestação de Contas do
Presidente da República e consolidar os balanços dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

XII- editar normas sobre a programação financeira e a execução orçamentária e financeira,
bem como promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização da execução da despesa
pública;

Xffl - promover a integração com as demais esferas de governo em assuntos de
administração financeirae contabilidade;

XIV - realizar auditorias nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal e
demais sistemas administrativos;

XV - realizar auditoria sobre a gestão dos administradores públicos federais e sobre a
gestão de recursos federais feita por órgãos e entidades públicos e privados;

XVI - certificar, por expressa delegação do Tribunal de Contas da União, a regularidade
das contas dos gestores públicos federais;

XVII - apurar os atos ou fatos inquinados 1e ilegais ou de irregulares, praticados por
agentes públicos federais, ou privados, na utilização de recursos públicos, propondo às autoridades
competentes as providências cabíveis e representando ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério
Público da União quando a ocorrênciã possa caracterizar infração a norma legal ou dano ao patrimônio
público;

XVIII - avaliar o desempenho e os resultados dos trabalhos de auditoria interna das
entidades da administração indireta do Governo Federal;

XIX - exercer o controle da execução dos orçamentos da União;

XX - interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação concernente à
execução orçamentária, financeira e patrimonial no âmbito do Sistema de Controle Interno;

XXI - acompanhar e fiscalizar a execução dos programas de governo, inclusive ações
descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
quanto à economicidade, efetividade, legitimidade e finalidade;

XXII - supervisionar e orientar a correta aplicação da legislação concernente à execução
orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito da Administração Pública Federal;

XXIII- examinar os Balanços Gerais da União e emitir parecer conclusivo, quanto à
observância dos limites fixados na legislação orçamentária e aos procedimentos contábeis e elaborar a
prestação de contas anual do Presidente da República a ser encaminhada ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 84, inciso XXIV, da Constituição Federal;

XXIV - criar condições para o exercício do controle social sobre os programas executados
com recursos oriundos dos orçamentos da União;

XXV - prestar informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e atividades
constantes dos orçamentos da União;

XXVI - promover a nornaatização, o acompanhamento, a sistematização e a padronização
dos procedimentos de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão;

XXVII - editar normas sobre matérias de sua competência.

Art. 13. Subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional os representantes
do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais, ou órgãos equivalentes, das entidades da administração
indireta, controladas direta ou indiretamente pela União.

Parágrafo único. Os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais deverão ser,
preferencialmente, servidores integrantes da Carreira de Finanças e Controle, que não estejam em
exercício nas áreas de auditoria no ministério ou órgão equivalente ao qual a entidade esteja vinculada.

CAPÍTULO ifi
DAS VEDAÇÕES E GARANTIAS E DA CORREIÇAO

Art. 14. Observadas as disposições contidas no art. 117 da Lei n 9 8.112, de li de
dezembro de 1990, é vedado aos dirigentes das unidades dos Sistemas referidos no art. l exercer:

1 - atividade político-partidária;

11 - profissão liberal;

Art. 16. O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a forma pela qual qualquer
cidadão poderá ser informado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos à execução dos
orçamentos da União.

Art. 17. Aos dirigentes das unidades do Sistema de Controle Interno, no exercício de suas
atribuições, é facultado impugnar, mediante representação ao responsável, quaisquer atos de gestão
realizados sem a devida fundamentação legal, ou em desacordo com a classificação funcional-
programática constante do Orçamento Geral da União.

Art. 18. O órgão central responsável pelas atividades de auditoria desenvolverá atividades
de correição com finalidade de promover ações preventivas e repressivas relativas à ética funcional e à
disciplina de seus servidores.

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 19. É vedada a nomeação para o exercício de cargo, inclusive em comissao, no âmbito
do Sistema de Controle Interno, de pessoas que tenham sido, nos últimos cinco anos:

1 - responsáveis por atos julgados irregulares por decisão definitiva pelo Tribunal de Contas
da União, por tribunal de contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por conselho
de contas de Município;

II - punidas, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar
por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

III - condenadas em processo criminal por prática de crimes contra a Administração
Pública, capitulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei n 9 7.492, de
16 de junho de 1986, e na Lei n9 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1 1 As vedações estabelecidas neste artigo aplicam-se também às nomeações para cargos
em comissão que impliquem gestão de dotações orçamentárias, de recursos financeiros ou de patrimônio,
na administração direta e indireta dos Poderes da União, bem como para as nomeações comó membros de
comissões de licitações.

§ 22 Serão exonerados os servidores ocupantes de cargos em comissão que forem
alcançados pelas hipóteses previstas nos incisos 1, II e ifi deste artigo.

Art. 20. Os cargos em comissão no âmbito dos Sistemas de Planejamento e Orçamento
Federal, de Administração Financeira Federal e de Controle Interno, do Poder Executivo, serão providos,
preferencialmente, por ocupantes dos cargos permanentes das carreiras Planejamento e Orçamento e de
Finanças e Controle.

Parágrafo único. Na hipótese de provimento dos cargos do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores das unidades responsáveis pelas atividades de auditoria, de fiscalização e de
avaliação da gestão, no âmbito do Sistema de Controle Interno, excluídas as unidades setoriais, por não
integrantes da Carreira Finanças e Controle, será exigida a comprovação de experiência de, no mínimo,
cinco anos em atividades de auditoria, de finanças públicas ou de contabilidade pública.

Art. 21. O Poder Executivo disporá, em regulamento e no prazo de cento 'e vinte dias,
sobre a competência, a estrutura e o funcionamento dos órgãos componentes dos Sistemas de que trata
esta Medida Provisória, bem como sobre as atribuições de seus titulares e demais dirigentes.

Art. 22. Fica o Ministério da Fazenda autorizado a requisitar, até 31 de janeiro de 1999,
servidores públicos de suas entidades vinculadas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia
mista, para terem exercício na Secretaria do Tesouro Nacional, na Secretaria Federal de Controle e na
Secretaria do Patrimônio da União, independentemente da ocupação de cargo em comissão ou função de
confiança.

Art. 23. O Poder Legislativo e o Poder Judiciário proporão, no prazo de cento e vinte dias,
a organização dos respectivos Sistemas de Planejamento e Orçamento.

Art. 24. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos de que trata esta
Medida Provisória, fica mantida a especificação dos respectivos cargos vigente em 26 de setembro de.
1995.

Art. 25. Fica acrescido ao mi. 15 da Lei n 2 8.460, de 17 de setembro de 1992, parágrafo
único com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Nas unidades seccionais do Sistema de Controle Interno, poderá,
excepcionalmente, ser designado para o exercício de FG servidor efetivo dos quadros de órgãos
em que a unidade tiver atuação." (NR)
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Art. 26. Os órgãos e entidades, da Administração direta e indireta, da União, ao celebrarem
compromissos em que haja a previsão de transferências de recursos financeiros, de seus orçamentos, para
estados, Distrito Federal e municípios, estabelecerão nos instrumentos pactuais a obrigação dos entes
recebedores de fazerem incluir tais recursos nos seus respectivos orçamentos.

§ 1 1 Ao fixarem os valores a serem transferidos, conforme o disposto neste artigo, os entes
nele referidos farão análise de custos, de maneira que o montante de recursos envolvidos na operação seja
.ompatível com o seu objeto, não permitindo a transferência de valores insuficientes para a sua conclusão,
nem o excesso que permita uma execução por preços acima dos vigentes no mercado.

§ 2 Os órgãos do Sistema de Controle Interno e o controle externo, a que se vincule a
entidade governamental recebedora dos recursos transferidos por órgão ou entidade de outra esfera de
governo, incumbir-se-ão de verificar a legalidade, a legitimidade e a economicidade da gestão dos
recursos, bem como a eficiência e a eficácia de sua aplicação.

§ 311 Os órgãos do Sistema de, Controle Interno, do Poder Executivo Federal, zelarão pelo
cumprimento do disposto neste artigo, e nos seus trabalhos de fiscalização, verificarão se o objeto
pactuado foi executado obedecendo aos respectivos projeto e plano de trabalho, conforme convencionado,
e se a sua utilização obedece à destinação prevista no termo pactual.

§ 42 O disposto nos parágrafos anteriores não impede que, nos casos em que julgar
conveniente, o órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal verifique a aplicação
dos recursos em questão sob os aspectos da legalidade, da eficiência, da eficácia, da, legitimidade e da
economicidade.

§ 52 Nas hipóteses de haver descumprimento de cláusulas ou de obrigações por parte do
convenente, ou de qualquer forma de inadimplência, os órgãos de controle referidos no § 2 2 tomarão as
providências no sentido de regularizar as impropriedades ou irregularidades constatadas, inclusive,
promovendo, ou determinando, o levantamento da tomada de contas especial, quando for o caso.

§ 61 Os órgãos do Sistema de Controle Interno, do Poder Executivo Federal, ao
desempenhar o seu trabalho, constatando indícios de irregularidades comunicarão aos respectivos órgãos
,de controles interno e externo para que sejam tomadas as-providências de suas competências.

Art. 27. Os órgãos e entidades, de outras esferas de governo, que receberem recursos
financeiros do Governo Federal, para execução de obras, para a prestação de serviços ou a realização de
quaisquer projetos, usarão dos meios adequados para informar à sociedade e aos usuários em. geral a
origem dos recursos utilizados.

Art. 28. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.677-56, de 27 de agosto de 1998.

Art. 29. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se o Decreto-Lei n9 2.037, de 28 junho de 1983, e o § 2" do art. 19 da
Lei n" 8.490, de 19 de novembro de 1992.

Brasília, 25 de setembro	 de 1998; 177" da Independência e 110" da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
Cláudia Maria C'ostin

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.678-28, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério dos Transportes, crédito
extraordinário até o limite de R$ 106.000.000,00 (cento e
seis milhões de reais), para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 39 do art. 167 da Cónstituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lein"
9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário até o limite
de R$ 106.000.000,00 (cento e seis milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 

.
1

desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 32 Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo ifi.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.678-27,
de 27 de agosto de 1998.

Art. 5" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de seteniro	 de 1998; 177" da Independência e 110" da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
39201 .- DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 	

•	 1.00

ANEXO 1	
CEEDITO F.XTAW.iRlO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLENENTACAO) 	
RECURSOS DE 'TOCAS AS FEITiO E TOAIAIFEMNCIAP

ESPECIFICAÇÃO	 ESFERA	 T O T A L	 PESSOAL E	 JUROS E ENC. OUTRAS DESP. 	 INVESTINTOSINVEJiStES	 ATlZACSO	 OUTRAS ~-M. SOCIAIS	 DA DIVIDA	 CEI4TES	 FINAICEIRAS	 DA DIVIDA	 0€ CAPITAL

TRANSFOM1'E 101000.001

TRAISFOR'TE 6000111210 105000.00C

RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS 101000.001

16.088.0839.1310	 ' 7600.06
DERAS RODOVIÁRIAS 0P€IDENCIAIS

9(STAIELECEM *9 C0ND1Ç5S MINIMAS 	 DE	 TRAFEGO	 E
SIDJOANÇA EM 7900105	 RODOVIÁRIOSDANIFICADOS	 OU
INTEINONOIDEI	 POR	 SI TUA C005	 II.09EVISIVEIS.
ESFECIALEITE. EM VIRTUDE DE FATORES CLIMÁTICOS.

$6,OIS.055S.5340.000$	 . FISCAL 7900.051
05 

Á3
 R000VT*SI*S EIERGEIICIAIS

14.0941.09 9.3353 1711$ .131
PRODEAMA EMAMUCICIAL DE RECUFERA;Xo R000vIARI*

caicuçlo	 DE	 099*5	 EMINENTEMENTE	 'OMAIGINCIAL
DESTINADAS A PIECU90R*ÇXD DC	 RODOVIAS	 FEDERAIS	 EM
ESTADO AVAJICADO DE DETERIORAÇÃO.

IA OA6.003I.3395,000t FISCAL *0*9.571
PROGRAMA EGIMOENCIAL DE MECIJOEMAÇIO RODOVIÁRIA EM

90*0011*

111.098,05W9 .3353.0004 FISCAL 151.131
99006*00 E$MSEENCIAL DE RECUPERAÇÃO R0000I*AIA 90

PARA

IN066.00SI.5315.000S FISCAL 496.511
99006*00 EMAMOCICIAL DE 61C1J.EMAÇI0 RODOVIAIIA NOCEARA

lA.OII.013,.3363.0005$ FISCAL 317.101
99006$00 E6090ENCIAI. DC aECU*EIAXID RODOVIÁRIA EM

PERNAMAUcO

6.046 0536.33630004 FISCAL 5264 .071

PROUMAMA EMASGANCIAL DE MECUAENACIO 900001601* EM
MIMAS DEMAIS

16.069 0535,33	 .00011 FISCAL 21291	 291
P0006400 EPRIGEICIAL DE MECUPERAXO RODOVIÁRIA NO

MIO DE .1*91190

IA.0uI.0S3I.3363.00IO FISCAL 21062.594
PROGRAMA EIONDESICI$L DE RECUPERAÇÃO RODOVIÁRIA EM

010 •auO

1.566 .053S.3313.0011 FISCAL 1216.201
90006426 EEMRG(NCIAL DE RECUPERAÇÃO 902001121* NO

PARARA

6 088.0539.33 3.0017 FISCAL 3181.03C

~GRAMAEAMMGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOVIÁRIA NO
MIO OR*lO( Dc SUL

IA 0I9.0136.3313.0013 FISCAL 3790.611J

~DRAMA EEESGENCIAL DE IECU.ERAÇIO RODOVIÁRIA NO
MATO 060510

IA 068.0536.3343.0017 FISCAL 21000.5*3

P*006A26 EMANGENCIAL DE REOJ.EMAÇEO RODOVIÁRIA NO
M*RASllI.0

II 0I4.052I.3363.00II FISCAL 150.371

60006141*EORMOCMCIAL DE MECIJPEMAÇOS RODOVIÁRIA EM
SANTA CATARINA

I1.01A.0530.33S3.002I FISCAL •I4.10l

~~ EMAMIANCIAL DE RECUPEMAÇIO RODOVIÁRIA NO
MATO 000510 DO SUL

19.011 0559 1011 810.000

FIOCALIZAEXO TECIIICA DO 90006*00 EMARGENCIAL DE
RECI.I.E.AIO RODOVIÁRIA

P9090001	 AUDITORIA	 TCCNIC*	 NA	 E000JÇIO	 DOS
SEIVIÇOS £691959900 TODA	 A	 ESTÉNSXQ	 DO	 PMOEIA.MA
SEMIGENCIAL DE IECUPERAÇDD RODOVIÁRIA.

II 098.0539	 18.0001 FISCAL 610.000
FISC*L121Ç20 TECRICA DO 90059*00 EMARSENCIAL DE

RECI.WENAÇXO RODOVIÁRIA

TOTAL	 FISCAL 100000.000

e R- —I
7100.064

W7lIl.936

£059.075

$54. 139

416.5*1

5261.070

04211.299

21592.564

1516. 20$

Sial .030

3790.993

24252.312

110.375

419.706

LIL

640.000

$40.000	 105160.000
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90000' — RESERVA DE CONTINGENCIA
90000 — RESERVA DE CONTINGENCIA	 pie	 loa

ANEXO II	 CREDITO EXTRAINARIO

PROGRAMA DE TRARALHO (CANCELAMENTO)
	

PEQ00S Dl 70009 AS FORTES O TRATIS'ERENCIAI

LVECIFICAÇÃO ESFERA T O T A L PESSOAL E
DC. SOCIAIS

JUROS E DC.
DA DIVIDA

DJTRAS DESP.
CORRENTES INVESTI~

INVERSeES
FINAICEIRAS

RT1ZAiO
DA DIVIDA

ODTRAS 06W.
DE CAPITAl.

RC100VA DC CONTINSENCIA 100000.000

RESERVA DE COPIYIPIDCPICIA 101000.000

RESERVA DE CON7IN0ElCIA 100000,000

si as m,.,,o, 100000.000
00000VA DE C00TI.DERCIA

SENVIS DE FORTE	 COI0NSAT0RIA	 PIA	 *1197010*	 DE
1DI'PoS ADICIONAIS FARO DOTAÇOES INSUFICIEPITEIENTE

P00015705.

09 991 911110991 OCOS FISCAL 100000.000
RESERVA DC C090INSENCIA

TOTAl.	 FISCAL 10*000.000

*11000111

ANEXO	 *CRESCII0

36000 - MINISTI6IO DOS TRAAISPODT(S
39201 - DEPANTAImITO NACIONAL DE ESTRADAS DE 606A0M

*CEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (lis 1.00)

E $ P E C 2 F 1 E A Ç A O 0SF. OE500ERAEENTO FONTE CATEGORIA
ECDCNIC.

Z000.0000	 RECEITAS DE CAPITAL FIO 106000000

2400.00.00	 IRANSFEREICIAS 00 CAPITAL FIO 106000000

2420.00.00	 T!AMSFERDÇI*S IHTRA000EIRIAIRHTAIS FIO 06000000

2411.01.02	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO FIO 106000000
NACIONAL

TOTAL FISCAL	 06000000

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.679-17, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Dispõe sobre normas e condições gerais de proteção ao
trabalho portuário, institui multas pela inobservância de
seus preceitos, e dá outras providencias.

O PRESIDENTE RA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, comïorça de leI:

Art. l Observado o disposto nos arts. 18 e seu parágrafo único, 19 e seus parágrafos, 20,
21, 22, 25 e 27 e seus parágrafos, 29, 47, 49 e 56 e seu parágrafo único, da Lei n 2 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993, a mão-de-obra do trabalho portuário avulso deverá ser requisitada ao órgão gestor de
mão-de-obra.

Art. 2 Para os fins previstos no art. 1 1 desta Medida Provisória:

1 - cabe ao operador portuário recolher ao órgão gestor de mão-de-obra os valores devidos
pelos serviços executados, referentes à remuneração por navio, acrescidos dos percentuais relativos a
décimo terceiro salário, férias, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, encargos fiscais e
previdenciários, no prazo de vinte e quatro horas da realização do serviço, para viabilizar o pagamento ao
trabalhador portuário avulso;

II- cabe ao órgão gestor de mão-de-obra efetuar o pagamento da remuneração pelos
serviços executados e das parcelas referentes a décimo terceiro salário e férias, diretamente ao trabalhador
portuário avulso.

§ i O pagamento da remuneração pelos serviços executados será feito no prazo de
quarenta e oito horas após o término do serviço.

§ 2 Para efeito do disposto no inciso 11, o órgão gestor de mão-de-obra depositará a
parcelas referentes às férias e ao décimo terceiro salário, separada e respectivamente, em contas
individuais vinculadas, a serem abertas e movimentadas às suas expensas, especialmente para este fim,
em instituição bancária de sua livre escolha, sobre as quais deverão incidir rendimentos mensais com base
nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dps depósitos de poupança,

§ 32 Os depósitos a que se refere o parágrafo anterior serão efetiados no dia 2 do mês
seguinte ao da prestação do serviço, prorrogado o prazo para o pmiro dia útil subseqüente se o
vencimento cair em dia em que não haja expediente bancário.

§ 42 O operador portuário e o órgão gestor de mão-de-obra são solidariamente
responsáveÍs pelo pagamento dos encargos trabalhistas, das contribuições previdenciárias e demais
obrigações, inclusive acessórias, devidas à Seguridade Social, arrecadadas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, vedada a invocação do benefício de ordem.

§ 5 Os prazos previstos neste artigo podem ser alterados mediante convenção coletiva
firmada entre entidades sindicais representativas dos trabalhadores e operadores portuários, observado o
prazo legal para recolhimento dos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários.

§ 6' A liberação das parcelas referentes à décimo terceiro salário e férias, depositadas nas
contas individuais vinculadas, e o recolhimento do FGTS e dos encargos fiscais e previdenciários serão
efetuados conforme regulamentação do Poder Executivo.

Art. 32 O órgão gestor de mão-de-obra manterá o registro do trabalhador portuário avulso
que:

1 - for cedido ao operador portuário para trabalhar em caráter permanente;

II - constituir ou se associar a cooperativa formada para se estabelecer como operador
portuário, na forma do art. 17 da Lei n 0 8.630, de 1993.

§ 1 1 Enquanto durar a cessão ou a associação de que tratam os incisos 1 e II deste artigo, o
trabalhador deixará de concorrer à escala como avulso.

§ 2 É vedado ao órgão gestor de mão-de-obra ceder trabalhador portuário avulso
cadastrado a operador portuário, em caráter permanente.

Art. 4-9 É assegurado ao trabalhador portuário avulso cadastrado no órgão gestor de mão-
de-obra o direito de concorrer à escala diária complementando- a equipe de trabalho do quadro dos
registrados.

Art. 52 A escalação do trabalhador portuário avulso, em sistema de rodlzio, far-se-á nos
termos da Lei n2 8.630, de 1993.

Art. 6 Cabe ao operador portuário e ao órgão gestor de mão-de-obra verificar a presença,
no local de trabalho, dos trabalhadores constantes da escala diária.

-	 Parágrafo único. Somente fará jus à remuneração o trabalhador avulso que, constante da
escala diária, estiver em efetivo serviço.

Art. 72 O &gão gestor de mão-de-obra deverá, quando exigido pela fiscalização do
Ministério do Trabalho e do INSS, exibir as listas de escalação diária dos trabalhadores portuários
avulsos, por operador portuário e por navio.

Parágrafo único. Caberá exclusivamente ao órgão gestor de mão-de-obra a
responsabilidade pela exatidão dos dados' lançados rias listas diárias referidas no caput deste artigo,
assegurando que não haja preterição do trabalhador regulamente registrado e simultaneidade na
escalação.

Art. 8 Na escalação diária do trabalhador portuário avulso deverá sempre ser observado
um intervalo mínimo de onze horas consecutivas entre duas jornadas, salvo em situações excepcionais,
constantes de acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 92 Compete ao órgão gestor de mão-de-obra, ao operador portuário e ao empregador,
conforme o caso, cumprir e fazer cumprir as normas concernentes a saúde e segurança do trabalho
portuário.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho estabelecerá as normas regulamentadoras de
que trata o caput deste artigo.

Art. 10. O descumprimento do disposto nesta Medida' Provisória sujeitará o infrator às
seguintes multas:

1- de R$ 173,00 (cento e setenta e três reais) a R$ 1.730,00 (um mil, setecentos e trinta
reais), por infração ao caput do art. 79;

II - de R$ 575,00 (quinhentos e setenta e cinco reais) a R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e
cinqüenta reais), por infração às normas de segurança do trabalho portuário, e de R$ 345,00 (trezentos e
quarenta e cinco reais) a R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinqüenta reais), por infração às normas de
saúde do trabalho, nos termos do art. 9 2 ;

ifi - de R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais) a R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos
e cinqüenta reais), por trabalhador em situação irregular, por infração ao parágrafo único do are. 72 e - aos
demais artigos.

Parágrafo único. As multas previstas. nete artjgo"serão'grduadas segujidb'a natureza da
infração;' tia etensão e a intenção de quem a praticbti; é aplicadas em -dobro ení caso de iëinidência,
oposição a fiscalização e desacato a autoridade, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação

-	
' 	 .	 -	 .	 .	 ..	 -prévidenc?ária.	 ..	 ' 	 --

Art. 11. O descumprimento dos arts. 22, 25 e 28 da Lei n° 8.630, de 1993, sujeitará o
infrator à multa prevista no inciso 1, e o dos arts. 26 e 45 da mesma Lei à multa prevista no inciso ifi do
artigo anterior, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 12. O processo de autuação e imposição das multas prevista nesta Medida Provisória
obedecerá ao disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho ou na legislação
previdenciária, conforme o caso.

Art. 13. Esta Medida Provisória também se aplica aos requisitantes de mão-de-obra de
trabalhador portuário avulso junto ao órgão gestor de mão-de-obra que não sejam operadores portuários.

Art. 14. Compete ao Ministério do Trabalho e ao INSS a fiscalização da observância das
disposições contidas nesta Medida Provisória, devendo as autoridades de que trata o art. 39 da Lei n9

8.630, de 1993, colaborar com os Agentes da Inspeção do Trabalho e Fiscais do INSS em sua ação
fiscalizadora, nas instalações portuárias ou a bordo de navios.
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Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9

1.679-16,.de 27 de agosto de 1998.

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor, na data de sua publicação.

Brasília, 25 cie setembro	 de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Mauro César Rodrigues Pereira
Raimundo Dantas dos Santos
Edward Amadeo
Waideck Ornélas

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.680-10, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social,
de obrigações no exterior de pessoas jurídicas
domiciliadas no País, amplia as hipóteses de opção, pelas
pessoas fisicas, pelo desconto simplificado, regula a
informação, na declaração de rendimentos, de depósitos
mantidos em bancos no exterior, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos
no resgate de quotas dos fundos de investimento de que trata o § 6 1 do art. 28 da Lei n2 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, com a alteração introduzida pelo artigo subseqüente, fica reduzida para dez por cento.

Art. 22 O percentual de oitenta por cento a que se refere o § 62 do art. 28 da Lei n2 9.532,
de 1997, fica reduzido para-sessenta e sete por cento.

Art. 31 A determinação da base de cálculo do imposto de renda na fonte, em conformidade
com o disposto no art. 28 da Lei n2 9.532, de 1997, será aplicável somente a partir de 1 1 de julho de 1998.

Art. 42 No primeiro semestre de 1998, a incidência do imposto de renda na fonte sobre os
rendimentos auferidos em aplicações em fundos de investimento dar-se-á no resgate de quotas, se houver,
às seguintes alíquotas:

1- de dez por cento, no caso:

a) dos fundos mencionados no art. 12 desta Medida Provisória; e

b) dos fundos de que trata o art. 31 da Lei n 2 9.532, de 1997, enquanto enquadrados no
limite previsto no § 1 2 do mesmo artigo;

II- de vinte por cento, no caso dos demais fundos.

Parágrafo único. A' base de cálculo do imposto de renda de que trata este artigo será
determinada conforme o disposto no § 72 do art. 28 da Lei n2 9.532, de 1997.

Art. 52 Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, consideram-se pagos ou
creditados aos quotistas dos fundos de investimento, na data em que se completar o primeiro período de
carência no segundo semestre de 1998, os rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor
da quota, em 30 de junho de 1998, e:

1- o respectivo custo de aquisição, no caso dos fundos referidos no art. 31 da Lei n 9 9.532.

de 1997;
II - o respectivo custo de aquisição, no caso de quotas adquiridas a partir de 1 2 de janeiro de

1998; 

ifi - o valor da quota verificado em 31 de dezembro de 1997, nos demais casos.

§ l O disposto neste artigo não se aplica aos fundos que, no mês de junho de 1998, se
enquadrarem no limite de que trata o § 6 11 do art. 28 da Lei n9 9.532, de 1997, com a alteração do art. 2
desta Medida Provisória.

§ 22 No caso de fundos sem prazo de carência para resgate de quotas com rendimento ou
cujo prazo de carência seja superior a noventa dias, consideram-se pagos ou creditados os rendimentos no
dial dejulhode 1998.

Art. 611 A partir de 12 de janeiro de 1999, a incidência do imposto de renda na fonte sobre
os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta e as imunes de que
trata o art. 12 da Lei ti2 9.532, de 1997, nas aplicações em fundos de investimento, ocos'rerá:

1- na data em que se completar cada perfudo de carência para resgate de- quotas com
rendimento, no caso de fundos sujeitos a essa condição, ressalvado o disposto no inciso seguinte;

11- no último dia útil de cada trimestre-calendário, no caso de fundos com períodos de
carência superior a noventa dias;

ifi - no último dia útil de cada mês, ou no resgate, se ocorrido em outra data, no caso de
fundos sem prazo de carência.

§ 1 1 A base de cálculo do imposto será a diferença positiva entre o valor da quota apurado
na data de resgate ou no final de cada período de incidência referido neste artigo e na data da aplicação ou
no final do período de incidência anterior, conforme o caso.

-	 § 21 As perdas apuradas no resgate de quotas poderão ser compensadas com ganhos
auferidos em resgates ou incidências posteriores, no mesmo fundo de investimento, de acordo com
procedimento a ser definido pela Secretaria da Receita Federal.

§ 42 Os rendimentos auferidos pelas carteiras dos fundos de que trata o parágrafo anterior
ficam isentos do imposto de renda.

§ 52 O disposto neste artigo não se aplica:

1 - aos quotistas dos fundos de investimento referidos no art. IR, que serão tributados
exclusivamente no resgate de quotas;

II - às pessoas jurídicas de que trata o art. 77, inciso 1, e aos investidores estrangeiros
referidos no art. 81, ambos da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, que estão sujeitos às normas nela
previstas ena legislação posterior.

Art. 79 Relativamente ao segundo semestre de 1998, é facultado ao administrador de
fundos de investimento apurar o imposto de renda, devido pelos quotistas, de acordo com o disposto no
artigo anterior, como alternativa à forma de apuração disciplinada nos incisos 1 e II e no § 52 do art. 28 da
Lei n9 9.532, de 1997.

§ l Exercida a opção facultada neste artigo, o administrador do fundo deverá submeter à
incidência do imposto de renda na fonte, no dia 22 de dezembro de 1998, os rendimentos correspondentes
à diferença positiva entre o valor da quota naquela data e o apurado na data de aquisição ou no final do
período de incidência anterior, conforme o caso.

§ 22 O imposto de renda devido em virtude do disposto no parágrafo anterior será
recolhido, pelo administrador do fundo de investimento, até o último dia útil do ano de 1998.

§ 39 Adotada a alternativa de que trata este artigo, fica dispensada a apuração do imposto
de renda na forma prevista no art. 52•

Art. 39 Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os rendimentos
auferidos, a partir de 1 1 de setembro de 1998 até 31 de março de 1999, em aplicações financeiras, pelos
Fundos de Renda Fixa - Capital Estrangeiro constituídos, segundo as normas estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional com a finalidade de captação de recursos externos para investimento em títulos de
emissão do Tesouro Nacional ou do Banco Central do Brasil e em ativos financeiros de renda fixa
emitidos por empresas e instituições sediadas no País.

Parágrafo único. A alíquota zero aplica-se,' inclusive, aos rendimentos auferidos, no
período referido no caput, relativamente às aplicações efetuadas anteriormente à publicação desta Medida
Provisória.

Art. 92 O aumento de capital mediante conversão das obrigações de que tratam os incisos
Vifi e IX do art. 1 11 da Lei ti9 9.481, de 13 de agosto de 1997, poderá ser efetuado com manutenção da
redução a zero da alíquota do Imposto sobre a Renda incidente na fonte relativa aos juros, comissões,
despesas e descontos já remetidos.

§ 12 Para os fins deste artigo, é vedada, no período remanescente previsto para liquidação
final da obrigação capitalizada:

1.- a restituição de capital, inclusive por extinção da pessoa jurídica;

II- a transferência das respectivas ações ou quotas de capital para pessoa física ou jurídica,
residente ou domiciliada no País.

§ 2 O descumprimento do disposto no parágrafo anterior tornará exigível o imposto
correspondente, relativamente ao montante de juros, comissões, despesas e descontos, desde a data da
remessa, acrescido de juros moratórios e de multa, de mora ou de ofício, conforme o caso.

§ 39 O disposto nos § 1 1 e 21 se aplica às pessoas jurídicas resultantes de fusão ou cisão
da pessoa jurídica capitalizada e a que incorporá-la.

§ 42 O ganho de capital decorrente-ecorrent da diferença positiva entre o valor patrimonial das
ações ou quotas adquiridas com a conversão de que trata este artigo e o valor da obrigação convertida será
tributado na fonte, à alíquota de quinze por cento.

§ 59 o montante capitalizado na forma deste artigo integrará a base de cálcu,o para fins de
determinação dos juros sobre o capital próprio a que se refere o art. 92 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro
de 1995, observadas as demais normas aplicáveis, inclusive em relação à incidência do imposto sobre a
renda na fonte.

§ 62 O disposto neste artigo se aplica, também, às obrigações contratadas até 31 de
dezembro de 1996, relativas às operações referidas no caput, mantidos os benefícios fiscais à época
concedidos. -

§ 72 A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários ao controle do disposto
neste artigo.

Art. 10. Os dispositivos, a seguir enumerados, da Lei n2 9.532, de 1997, passam a vigorar
com a seguinte redação:	 -

1- o art.-62, inciso Il-

.

-	 II- o art. 26 da Lei n9 8.313, de 1991, e o art. 1 12 da Lei n2 8.685, de 20 de julho de 1993,
não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido." (NR)

TI-o art. 34:

"Art. 34. O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que trata o art. 81 da
Lei n9 8.981, de 1995, que continuam sujeitas às normas de tributação previstas na legislação
vigente." (NR)

ifi - õ art. 82, inciso II, alínea "f":

"Art. 82..................................................................................................................................

§ 32 Os quotistas dos fundos de investimento cujos recursos sejam aplicados na aquisição 	 II -

de quotas de outros fundos de investimento serão tributados de acordo com o disposto neste artigo.
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1)0 art. 31 da Lei n°7.418, de 16 de dezembro de 1985. renumerado pelo art. 1 1 da Lei n°
7.619, de 30 de setembro de, 1987." (NR)

Parágrafo único. O art. 49 da Lei n° 7.418, de 1985, renumerado pelo art. 1 1 da Lei e

7.619, de 1987, cujos efeitos silo restabelecidos em virtude do disposto no inciso 111 deste artigo, permite o
dedução dos correspondentes gastos como despesa operacional.

Art. 11. O art. 1 2 da Lei n9 9.481, de 1997, alterado pelo art. 20 da Lei n°9.532, de 10 de
dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte § 21', renunierando-se o atual parágrafo único
para §1°:

"§ 21 O prazo referido no inciso IX poderá ser alterado pelo Ministro de Estado da
Fazenda." (NR)

Art. 12. Os arts. 10 e 25 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 10. Independentemente do montante dos rendimentos tributáveis na declaraçào,
recebidos no ano-calendário, o contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que consistirá
em dedução de vinte por cento do valor desses rendimentos, limitada a oito mil reais, na
Declaração de Ajuste Anual, dispensada a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie.

...................................................................................................... (NR)

"Art. 25..................................................................................................................................

§ 49 Os saldos dos depósitos em moeda estrangeira, mantidos em bancos no exterior,
devem ser relacionados com a indicação da quantidade da referida moeda, convertidos em reais,
com base na taxa de câmbio fixada, pelo Banco Central do Brasil, para compra, em vigor na data
de cada depósito.

"(NR)

Art. 13. O disposto no art. 10 da Lei no 9.250, de 1995, com a redação dada pelo art. 12
desta Medida Provisória, somente se aplica aos fatos geradores ocorridos a partir de 1 1 de janeiro de 1998.

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
1.680-9, de 27 de agosto le 1998.

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de setembro - de 1998; 1771 da Independência e 110° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.681-9, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Dispõe sobre a simplificação do arquivamento de atos nas
Juntas Comerciais e do protesto de título de dívida de
microempresas e de enipresas de pequeno porte, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 O arquivamento, nas Juntas Comerciais, dos atos constitutivos das microempresas
e empresas de pequeno porte, bem como de suas alterações, fica dispensado das seguintes exigências:

1- prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou
contribuição de qualquer natureza, salvo no caso de extinção de firma individual ou sociedade;

II - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por declaração do
titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer o comércio ou a
administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal.

Art. 2° Não se aplica às microempresas e empresas de pequeno porte o disposto no art. l,
§ 2, da Lei n-9, 8906, de 4 de julho de 1994.

Art. 39 Fica mantida a dispensa de prova de quitação fiscal da microempresa ou empresa
de pequeno porte no caso do art. 29 da Lei n°8.864, de 28 de março de 1994.

Art. 49 Aplica-se ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no que couber, o disposto no art.
1° desta Medida Provisória.

Art, 59 O protesto de título, quando o devedor for microempresa ou empresa de pequeno
porte, fica sujeito às normas estabelecidas nesta Medida Provisória.

Art. 61' Os emolumentos devidos ao tabelião de protesto não excederão UiTi por cento (10
valor do título, observado o limite máximo de R$ 20,00 (vinte reais).

Parágrafo único. Incluem-se nos limites .deste artigo as despesas de apresentação, -protesto,o
intimação, certidão e quaisquer outras relativas à execução dos serviços.

Art. 79 Para o pagamento do título em cartório, não poderá ser exigido cheque de emissão
de estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, de emissão de estabelecimento
bancário ou não, a quitação dada pelo tabeliortato de protesto ficará condicionada à efetiva liquidação do
cheque.

Art. S O cancelamento do registo de protesto, fundado no pagamento do título, será feito
independentemente de declaração de anuência do credor, salvo no caso de impossibilidade de
apresentação do original protestado.

Art. 99 Para os fins do disposto nos arts. 59 a 82, caberá ao devedor provar sua qualidade
de microempresa ou empresa de pequeno porte perante o tabelionato de protestos de títulos, mediante
documento expedido pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

Art. 10. Os arts. 29 e 31 da Lei n° 9.492, de 10 de setembro de 1997, passam a vigorar
com a seguinte redação

"Art. 29. Os cartórios fornecerão às entidades representativas da indústria e do comércio
ou àquelas vinculadas à proteção do crédito, quando solicitada, certidão diária, em forma de
relação, dos protestos tirados e dos cancelamentos efetuados, com a nota de se cuidar d
informação reservada da qual não se poderá dar publicidade pela imprensa, nem mesmo
parcialmente.

§ 1 2 O fornecimento da certidão será suspenso caso se desatenda ao disposto no caput ou
se forneçam informações de protestos cancelados.

§ 22 Dos cadastros ou bancos de dados, das entidades referidas no caput, somente serão
prestadas informações restritivas de crédito oriundas de títulos ou documentos de dívidas
regularmente protestados, cujos registros não foram cancelados." (NR

"Art. 31. Poderão ser fornecidas certidões de protestos, não cancelados, a quaisquer
interessados, desde que requeridas por escrito." (NR)

Art. 11. Para os efeitos desta Medida Provisória, consideram-se microempresa e empresa
de pequeno porte as assim definidas na Lei n° 8.864, de 1994.

Art. 12. O caput do art. 294 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a alteração
introduzida pela Lei n9 9.457, de 5 de maio de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com patrimônio
líquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá:" (NR)

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.681-8,
de 27 de agosto de 1998.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de setembro 	 de 1998; 1771 da Independência e 10° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Botafogo Gonçalves

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.682-6, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Dispõe sobre operações financeiras entre o Tesouro
Nacional e as entidades que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. i° Fica a União autorizada a emitir, sob a forma de colocação direta, em favor do
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, títulos da dívida pública mobiliária
federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 1 1 Em contrapartida aos títulos emitidos na forma deste artigo, o BNDES poderá utilizar,
a critério do Ministro de Estado da Fazenda:

1 - créditos securitizados de emissão do Tesouro Nacional, registrados junto à Central de
Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, pelo seu valor presente, a ser definido pela
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;

II - créditos detidos contra a Itaipu Binacional ou contra a BNDESPAR - BNDES
Participações S.A.

§ 22 Na hipótese de utilização dos créditos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior,
será assegurada à União remuneração mínima mensal equivalente à da Conta única do Tesouro Nacional
junto ao Banco Central do Brasil, a ser paga pelo BNDES, no último dia útil de cada mês.

§ 32 O BNDES poderá recomprar da União, a qualquertempo, os créditos referidos no
inciso II do § 1°, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos de sua propriedade, observado o
disposto no inciso Ido § 1 1, itt tine.

Art. 22 Os bens e direitos recebidos pela União, nos termos do § 39 do artigo anterior,
poderão ser objeto de permuta com bens e direitos de entidades incluídas no Programa Nacional de
Desestatização ou, observada a legislação pertinente, ser utilizados para aumento de capital nas referidas
entidades.

Art. 32 Serão integralmente utilizados para amortização da Dívida Pública Mobiliária
Federal os pagamentos efetuados:

1 - pela Itaipu Binacional e pela BNDESPAR, relativos aos créditos recebidos do BNDES;

11 - pelo BNDES relativos:

a) ao cumprimento do disposto no 22 do art. 1 9 :

b) à operação de recompra prevista no § 39 do art. P. quando em espécie.

Art. 4 Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento autorizado a pagar, a exclusivo critério
do Ministério da Fazenda, Obrigaçôe. do Fundo Nacional de Desenvolvimento tituladas pela Uniil', cni
participações acionárias de sua propriedade, depositadas no Fundo Nacional de Desestatização, do qual
serão desvincu ladas no momento da transferência.

Art. 50 Fica a União autorizada a permutar participações acionárias de sua propriedade por
participações acionárias detidas pela BNDESPAR, desde que .a operação não afete o controle acionário da
União nas empresas envolvidas na permuta.

Art. 62 O preço das participações acionárias a serem permutadas na forma dos artigos
anteriores não poderá ser superior, no caso de sociedade aberta, à cotação média verificada na semana
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anterior à lavratura do instrumento dê permuta ou, no caso de ações sem cotação em Bolsas de Valores,
ao valor patrimonial constante do último balanço ou de balanço especial.

Art. 79 As operações de que tratam os artigos anteriores, com exclusão das previstas no
art. 4, não poderão exceder, em conjunto, ao limite de R$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos
milhões de reais).

Art. 81 Fica a União autorizada a contratar operação de crédito com o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, até o limite de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de
reais).

§ lii Os recursos a que se refere este artigo destinar-se-ão a financiar o déficit financeiro
do INSS e serão representados por Letras Financeiras do Tesouro - LFT, emitidas para esse fim, com
características a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 211 O INSS fica autorizado a dar em garantia à operação de que trata este artigo bens e
direitos integrantes de seu ativo, em especial créditos contra autarquias, fundações e empresas públicas
federais e entidades cujas ações tenham sido depositadas no Fundo Nacional de Desestatização, a serem
definidos em conjunto pelos Ministérios da Fazenda e da Previdência e Assistência Social.

§ 32 Na operação de que trata este artigo, poderá a União, a critério do Ministro de Estado
da Fazenda, para amortização parcial ou otaI. da dívida, receber em pagamento bens e direitos integrantes
do ativo do INSS, dados ou não em garantia, respondendo o INSS, no caso de créditos contra terceiros,
pela existência do crédito e pela solvência do devedor.

§ 42 Poderá o INSS ser constituído mandatário da União para o recebimento dos créditos
dados em pagamento.

§ 52 As autarquias e fundações federais poderão pagar as obrigações transferidas à União,
em decorrência do disposto no § 3, com bens integrantes de seus ativos, ficando a União
alternativamente autorizada a promover, a exclusivo critério do Ministro de Estado da Fazenda, a baixa
total ou parcial do crédito, se necessário para manter a saúde financeira da instituição.

§ 62 As empresas públicas federais e entidades cujas ações tenham sido depositadas no
Fundo Nacional de Desestatização poderão, a exclusivo critério do Ministro de Estado da Fazenda, pagar
as obrigações transferidas à União, em decorrência do disposto no § 3, com créditos securitizados,
Títulos da Dívida Agrária registrados junto à Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos
ou créditos decorrentes de contratos de arrendamento ou de concessão de serviço público celebrados no

âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, mantida, no mínimo, quando for o caso, a
equivalência econômica dos créditos recíprocos.

§ 72 A União 'poderá utilizar seus créditos decorrentes da operação de crédito de que trata
este artigo para aumento de capital da respectiva entidade devedora.

Art. 92 O disposto no artigo anterior poderá ser aplicado à operação de que trata o art. 8
da Lei n2 9.639, de 25 de maio de 1998.

Art. 10. Fica a União autorizada a assumir as seguintes obrigações:

1- da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA:

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput observará os seguintes critérios:

- cinqüenta por cento sobre o fluxo imediato das prestações a vencer e para amortização
do saldo devedor da conta gráfica;

II - cinqüenta por cento sobre o estoque total da dívida.

Art. 15. Fica a União autorizada a adquirir créditos da CDRJ relativos a contratos de
arrendamento ou de concessão de serviço público celebrados no âmbito do PND, pelo valor de face, até o
limite de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), utilizando em pagamento Letras Financeiras do
Tesouro - LFF.

Parágrafo único. As características das Letras Financeiras do Tesouro - LFF, a serem
emitidas em atendimento ao disposto no caput, serão definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 16. Fica a União autorizada a registrar, em sistema centralizado de. custódia,
recebíveis adquiridos na forma da lei, os quais poderão ser securitizados para fins de transferência a
terceiros.

Parágrafo único. As entidades alienantes dos créditos objeto do caput serão qualificadas,
junto ao sistema centralizado de custódia, como registradoras dos ativos em favor da UniA'.

Art. 17. Os recursos em espécie eventualmente recebidos pela União em decorrência do
disposto nos arts. 10  15 desta Medida Provisória deverão ser utilizados integralmente na amortização da
dívida pública mobiliária federal.

Art. 1.8. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ti2 1.682-5,
de 27 de agosto de 1998.

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de setembro de 1998; 177 da Independência e 110 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Raimundo Dantas dos Santos
Waideck Ornélas
Paulo Paiva

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.683-5, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Institui o Programa Especial de Financiamento para
combate aos efeitos da estiagem na área de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

a) saldos devedores de contratos de financiamento junto ao BNDES, até o montante de R$	 Art. 1 2 Fica instituído o Programa Especial de Financiamento a produtores rurais que210.000.000,00 (duzentos e dez milhões de reais); e	 tiverem suas atividades prejudicadas pelos efeitos da estiagem que assola a área de atuação da
b) dívida relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, até o montante de 	 Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE.

R$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais);
§ 1 11 O Programa Especial de Financiamento de que trata este artigo será operado pelo

II - da Companhia Docas do Rio de Janeiro -CDRJ:.	 Banço do Nordeste do Brasil S.A. e contará com recursos de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e
a) junto ao PORTUS -instituto de Seguridade Social, até o montante de R$ 65.000,000,00 	 cinqüenta milhões de reais) oriundos das seguintes fontes:

(sessenta e cinco milhões de reais);

b	 1- R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais) do Fundo Constitucional de) divida relativa ao FGTS, até o montante de R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos
mil reais);	 Financiamento do Nordeste - FNE, criado pela Lei n 2 7.827, de 27 de setembro de 1989;

§ 1 1 As obrigações a que se refere o caput serão objeto de auditoria por parte da
Secretaria Federal de Controle do 'Ministério da Fazenda.

§ 22 Caso já tenha havido a assunção, eventual diferença constatada pela Secretaria
Federal de Controle será paga à União, em espécie ou em bens, pela RFFSA ou pela CDRJ, no prazo de
trinta dias.

II- R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT, instituído pela Lei n 2 7.998, de lI de janeiro de 1990;

111- R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) de programas administrados pelo
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

§ 22 Cinqüenta por cento dos recursos alocados ao Programa Especial de Financiamento
§ 39 Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública mobiliária federal em 	 de que trata esta Medida Provisória deverão ser destinados para os mini e pequenos produtores que

pagamento das obrigações a que se refere o caput ou a securitizar as obrigações assumidas, em ambos os 	 explorem áreas de até quatro módulos rurais e, cumulativamente, sejam enquadrados nos critérios
casos com características a serem definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda, 	 aplicáveis ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.

Art. 11. Em contrapartida à assunção das dívidas de que trata o artigo anterior, a RFFSA e
a CDRJ transferirão à União, pelo valor de face, créditos relativos a contratos de arrendamento ou de
concessão de. serviço público celebrados no âmbito do PND.

Parágrafo único. No caso da RFFSA, além dos créditos a que se refere o caput, poderá a
empresa transferir à União imóveis não operacionais e outros ativos.

Art. 12. Fica autorizado o encontro de contas entre os créditos do BNDES a que se refere
a alínea "a" do inciso 1 do art. lO e créditos detidos pela União contra o BNDES, inclusive os transferidos
à União nos termos desta Medida Provisória,

Art. 13. Fica a União autorizada a adquirir créditos da RFFSA relativos a contratos de
arrendamento ou de concessão de serviço público celebrados no âmbito do PND, pelo valor de face, até o
limite de R$ 1.809.000.000,00 (um bilhão, oitocentos e nove milhões de reais), utilizando em pagamento,
até o montante de R$ 1.501.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e um milhões de reais), Letras Financeiras
do Tesouro - LET, e, até o montante de R$ 308.000.000,00 (trezentos e oito milhões de reais), certificados
emitidos pelo Tesouro Nacional.

Parágrafo único. As características das Letras Financeiras do Tesouro - LET e dos
certificados a serem emitidos em atendimento ao disposto no caput serão definidas em ato do Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 32 Com base na receita bruta anual obtida no exercício anterior, na atividade rural,
considera-se, para os efeitos desta Medida Provisória:

- grande produtor, aquele com receita superiora R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

LI- médio produtor, aquele com receita superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais);

III - mini e pequeno produtor, aquele com receita igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais).

Art. 22 Os financiamentos rurais contratados ao amparo do Programa Especial de
financiamento terão as seguintes condições:

1- juros:

a) de três por cento ao ano, nas operações de custeio;
b) de seis por cento ao ano, nos financiamentos de investimento;

'II - prazos:
Art. 14. Fica a União autorizada a receber os certificados de que trata o artigo anterior em

pagamento total ou parcial da dívida pública de responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal 	 a) de até quatro anos, incluídos até dois de carência, nas operações de custeto
perante a União, relativa aos contratos celebrados ao amparo da Lei n 12 	de II de setembro de 1997, 	 b) de até doze anos, incluídos até quatro de carência, quando se tratar de créditos para
e da Medida Provisória ti2 1.702-28, de 28 de agosto de 1998.	 investimento;
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ifi - limites de financiamento:

a) mini e pequenos produtores: R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
b) médios produtores: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais);
c) grandes produtores: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Parágrafo único. Os financiamentos concedidos aos mini e pequenos produtores rurais
terão rebate de cinqüenta por cento sobre as amortizações das parcelas do crédito utilizado.

Art. 39 Ficam os bancos oficiais federais autorizados a conceder prorrogação do
vencimento de operações de crédito rural contratadas até 13 de maio de 1998, pelo prazo de dois anos,
desde que o produtor comprove, a perda da receita da exploração de sua propriedade rural, em decorrência
dos efeitos da estiagem, e desde que o imóvel esteja localizado em município que atenda aos requisitos
constantes do artigo. seguinte.

Parágrafo único. Os administradores dos recursos mencionados no § 1 1 do art. l
adequarão o retomo dos seus créditos aos novos prazos de retomo dos financiamentos prorrogados na
forma do caput.

Art. 42 Serão beneficiários dos financiamentos objeto do Programa de que trata esta
Medida Provisória os produtores rurais cujas unidades produtivas estejam situadas em municípios
localizados na área mencionada no art. 1 2, reconhecida em situação de emergência nos termos da
legislação em vigor.

Art. 52 Serão de responsabilidade:

.1 - do FNE, o rebate de cinqüenta por cento do principal dos financiamentos a que se refere
o parágrafo único do art. 2;

II- do Tesouro Nacional, o diferencial entre as taxas de juros definidas no inciso 1 do art.
21 e a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, nos financiamentos realizados com recursos do FAT e do
BNDES.

Parágrafo único. Na tealização dos financiamentos de que trata esta Medida Provisória, os
agentes financeiros federais dispensarão as comissões de serviço usualmente cobradas nas operações da
espécie. *

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.683-4,
de 27 de agosto de 1998.

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de setentro de 1998; 177 da Independência e 1102 da República.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.685-4, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Altera dispositivos da Lei a2 9.656, de 3 de junho de
1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados
de assistência à saúde, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. I Os dispositivos abaixo indicados da Lei n 2 9.656, de 3 de junho de 1998, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3 Sem prejuízo das atribuições previstas na legislação vigente e observadas, no que
couber, as disposições expressas nas Leis n 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.080, de 19 de
setembro de 1990, compete ao Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP dispor sobre:

IX - normas de aplicação de penalidades.

" (NR)

"Art. 8

Parágrafoúnico......................................................................................................................

1- nos incisos 1, II, RI e V do caput, as operadoras de seguros privados a que alude o inciso
II do l 2 doart. l 2 desta Lei;

"(NR)

"Art. 92 Após decorridos cento e vinte dias de vigência desta Lei, as empresas de que trata
o art. 1 1 só poderão comercializar ou operar planos ou seguros de, assistência à saúde que tenham
sido previamente protocolados na SUSEP, de acordo com as normas técnicas e gerais definidas
pelo CNSP e pelo Conselho de Saúde Suplementar - CONSU.

§ l O protocolamento previsto no caput não exclui a responsabilidade pelo
descumprimento das disposições desta Lei e dos respectivos reguImentos.

§ 22 A SUSEP, por iniciativa própria ou a requerimento do Ministério da Saúde, poderá
solicitar informações, determinar alterações e promover a suspensão do todo ou de parte das
condições dos planos apresentados." (NR)

"Art. 10..................................................................................................................................

1- tratamento clínico ou cirúrgico experimental;
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Francisco Sérgio Turra
Paulo Paiva.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.684-46, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Dispõe sobre o •pagmento dos militares e dos
servidores públicos do Poder Executivo Federal,
inclusive suas autarquias e fundações, bem como dos
empregados das empresas públicas e das sociedades
de economia mista e de suas subsidiárias, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 A partir do mês de março de 1998, o pagamento da remuneração dos militares e
dos servidores públicos do Poder Executivo Federal, inclusive suas autarquias e fundações, bem como dos
empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista e de suas subsidiárias ou
controladas direta ou indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para
pagamento destas despesas, será efetuado dentro do mês de competência, a partir do dia 25.

§ 1 1 Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva de
trabalho, o dirigente da empresa pública e da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias ou
controladas direta ou indiretamente pela União, deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput deste
artigo.

§ 22 Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data
de pagamento prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

§ 39 O pagamento referente ao mês de dezembro será efetuado no período compreendido
entre o segundo e o quinto dia útil do mês de janeiro seguinte.

Art. 21 Havendo disponibilidade financeira, poderá ser concedido adiantamento de
recursos para pagamento de pessoal que receba à conta da União, conforme dispuser ato do Poder
Executivo.

Art. 3' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.684-45,
de 27 de agosto de 1998.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 Revoga-se o art. 6 2 da Lei n2 8.627, de 19 de fevereiro de 1993.

Brasília, 25 de setentro de 1998; 177 da Independência e 110 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
Cláudia Maria Costin
Benedito Onofre Bezerra Leonel

VII- fornecimento de próteses, órtcses e seus acessórios não ligados ao ato cirúrgico;

§ 1 9 As exceções constantes dos incisos 1. a X serão objeto de regulamentação pelo
CONSU,

§ 32 Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2 2 deste artigo as entidades ou
empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e as
empresas que operem exclusivamente planos odontológicos.

§ 49 A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de alta
complexidade, serão definidos por normas editadas pelo CONSU." (NR)

"M. ...............

Parágrafo único. É vedada a suspensão da assistência à saúde do consumidor, titular ou
dependente, até a prova de que trata o caput, na forma da. regulamentação a ser editada pelo
CONSU." (NR)

"Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação e a vigência de planos ou seguros privados
de assistência à saúde, nas segmentações previstas nos incisos de 1 a IV deste artigo, respeitadas as
respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano ou seguro-referência de que trata o art. 10,
segundo as seguintes exigências mínimas:

1- .............................................................................................................................................

b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos
ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente;

II- ..........................................................................................................................................

a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e
quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina,
admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos;

b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, vedada a
limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente;

d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da
doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais,
transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente,
realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar;

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da
remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, em
território brasileiro, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato;
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v - ...........................................................................................................................................

c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e
emergência;

VI - reembolso, em todos os tipos de plano ou seguro, nos limites das obrigações
contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário, titular ou dependente, com assistência à
saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não for possível a utilização de serviços
próprios, contratados ou credenciados pelas operadoras definidas no art. i, de acordo com a
relação de preços de serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo plano ou seguro,
pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega à operadora da documentação adequada;

Parágrafo único. Da documentação relativa à contratação de planos e seguros de
assistência à saúde com redução da cobertura prevista no plano ou seguro-referência, mencionado
no • art. 10, deve constar declaração em separado do consumidor contratante de que tem
conhecimento da existência e disponibilidade do plano ou seguro-referência, e de que este lhe foi
oferecido." (NR)

"Art. 13..................................................................................................................................

Parágrafo único. Os planos ou seguros contratados individualmente terão vigência mínima
de um ano, sendo vedadas:

1 - a recontagem de carências;

II - a suspensão do contrato .e a denúncia unilateral, salvo por fraude ou não pagamento da
mensalidade por período superior a sessenta dias, a cada ano de vigência do contrato;

III - a suspensão e a denúncia unilateral, em qualquer hipótese, durante a ocorrência de
internação do titular." (NR)

"Art. 15. A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos de
planos e seguros de que trata esta Lei, em razão da idade do consumidor, somente poderá ocorrer
caso estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias e os percentuais de reajustes incidentes
em cada uma delas, conforme normas expedidas pelo CNSP, a partir de critérios e parâmetros
gerais fixados pelo CONSU.

"(NR)

"Art. 16..................................................................................................................................

XII - número do certificado de registro da operadora, emitido pela SUSEP.certificado

'Art. 17..................................................................................................................................

§	 facultada a substituição do prestador de serviço contratado ou credenciado a que se
refere -o caput deste artigo, desde que por outro equivalente e mediante comunicação 'aos
consumidores e ao Ministério da Saúde com trinta dias de antecedência, ressalvados' desse prazo
mínimo os casos decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas sanitárias e fiscais em
vigor.

§ 22 Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar, a que se refere o
parágrafo anterior, ocorrer por vontade da operadora durante período de internação do consumidor,
o estabelecimento obriga-se a manter a internação e a operadora, a pagar as despesas até a alta
hospitalar, a critério médico, na forma do contrato.

§ 32 Excetuam-se do previsto no parágrafo anterior os casos de substituição do
estabelecimento hóspitalar por infração às normas sanitárias em vigor durante período de
internação, quando a operadora arcará com a responsabilidade pela transferência imediata para
outro estabelecimento equivalente, garantindo a continuação da assistência, sem ônus adicional
para o consumidor." (NR)

"Art. 18.................................................................................................................................

III - a manutenção de relacionamento de contratação ou credenciamento com número
ilimitado de operadoras de planos ou seguros privados de assistência à saúde, sendo
expressamente vedado às operadoras impor contratos de exclusividade ou de restrição à atividade
profissional." (NR)

"Art. 19. As pessoas jurídicas que, na data de vigência desta Lei, já atuavam como
operadoras de planos ou seguros privados de assistência à saúde terão prazo de cento e oitenta
dias, contados da expedição das normas pelo CNSP e CONSU, para requerer a sua autorização de
funcionamento.

"(NR)

"Art. 20..................................................................................................................................

§ 1 1 Os servidores da SUSEP, no exercício de suas atividades, têm livre acesso às
operadoras de planos privados de assistência & saúde, podendo requisitar e apreender livros, notas
técnicas, processos e documentos, caracterizando-se como embaraço à fiscalização, sujeito às
penas previstas na lei, qualquer dificuldade oposta à consecução desse objetivo.

§ 21 Os servidores do Ministério da Saúde, especialmente designados pelo titular desse
órgão para o exercício das atividades de fiscalização, na área de sua competência, têm livre acesso
às operadoras de planos privados de assistência à saúde, podendo requisitar e apreender processos,
contratos com prestadores de serviços, manuais de rotina operacional e demais documentos,
caracterizando-se como embaraço à fiscalização, sujeito às penas previstas na lei, qualquer
dificuldade oposta à consecução desse objetivo." (NR)

"Art. 25..................................................................................................................................

VI- cancelamento, providenciado pela SUSEP, da autorização de funcionamento e
alienação da carteira da operadora mediante leilão." (NR)

"Art. 27. As multas fixadas pelo CNSP, no âmbito de suas atribuições e em função da
gravidade da infração, serão aplicadas pela SUSEP, até o limite de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais), ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19 desta Lei.

Parágrafo único. As multas de que trata o caput constituir-se-ão em receitas da
SUSEP." (NR)

"Art. 29. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por base
o auto de infração, a representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, cabendo ao CNSP
e ao CONSU, obervadas suas respectivas atribuições, dispor sobre normas para instauração,
recursos e seus efeitos, instâncias, prazos, perempção e outros atos processuais, assegurando-se à
parte contrária amplo direito de defesa e o contraditório." (NR)

"Art. 30..................................................................................................................................

§ 52 A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da admissão do
consumidor titular em novo emprego." (NR)

"Art. 31. Ao aposentado que contribuir para plano ou seguro coletivo de assistência à
saúde, decorrente de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o direito
de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava
quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento integral do mesmo.

§ 39 Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as mesmas condições
estabelecidas nos § 2, 42 e 52 do artigo anterior." (NR)

"Art. 32..................................................................................................................................

§ 12 O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras diretamente à
entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao Sistema
único de Saúde - SUS nos demais casos, mediante tabela a ser aprovada pelo CONSU, cujos
valores não serão inferiores aos praticados pelo SUS e não superiores aos praticados pelos planos e
seguros.

§ 42 O CONSU fixará normas aplicáveis ao processa de glosa dos procedimentos
encaminhados, conforme previsto no § 2 2 deste artigo.

§ 59 A entidade prestadora de serviços que receber o ressarcimento diretamente das
operadoras informará mensalmente ao Ministério da Saúde a discriminação dos serviços prestados,
dos valores recebidos e os-dados cadastrais dos consumidores, na forma da regulamentação." (NR)

"Art. 35. Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir de
sua vigência, assegurada ao consumidor com contrato já em curso a possibilidade de optar pela.
adaptação ao sistema previsto nesta Lei, observado o prazo estabelecido no § l.

§ 1 1 A adaptação aos termos desta legislação de todos os contratos celebrados
anteriormente à vigência desta Lei dar-se-á no prazo máximo de quinze meses a partir da data da
vigência desta Lei, sem prejuízo do disposto no art. 35-H.

§ 2 A adaptação dos contratosnão implica nova contagem dos períodos de carência e dos
prazos de aquisição dos beneficios previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei, observados os limites de
cobertura previstos no contrato original."

§ 39 O CNSP e o CONSU farão publicar as normas regulamentadoras desta Lei até
sessenta dias após a sua vigência." (NR)

Art. 22 A Lei n2 9.656, de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 35-A. Fica criado o Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, órgão colegiado
integrante da estrutura regimental do Ministério da Saúde, com competência para deliberar sobre
questões relacionadas à prestação de serviços de saúde suplementar nos seus aspectos médico,
sanitário e epidemiológico e, em especial:

1 - regulamentar as atividades das operadoras de planos e seguros privados de assistência à
saúde no que conceme aos conteúdos e modelos assistenciais, adequação e utilização de
tecnologias em saúde;

II- elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde, que constituirão referência básica
para os fins do disposto nesta Lei;

III - fixar as diretrizes para a cobertura assistencial;

IV - fixar critérios para os procedimentos de credenciamento e descredenciamento de
prestadores de serviço às operadoras;

V - estabelecer parâmetros e indicadores de qualidade e de cobertura em assistência à saúde
para os serviços próprios e de terceiros oferecidos pelas operadoras;

VI - fixar, no âmbito de sua competência, as normas de fiscalização, controle e aplicação
de penalidades previstas nesta Lei;

VII - estabelecer normas para intervenção técnica nas operadoras;

VIII - estabelecer as condições mínimas, de caráter técnico-operacional dos serviços de
assistência à saúde;

IX - estabelecer normas para ressarcimento ao Sistema Único de Saúde;

X - estabelecer normas relativas à adoção e utilização, pelas empresas de assistência
médica suplementar, de mecanismos de regulação do uso dos serviços de saúde;

o

'a
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XI - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma a
subsidiar suas decisões;

XII - normatizar os conceitos de doença e lesão preexistente;

Xffl - qualificar, para fins de aplicação desta Lei, as operadoras de planos privados de
saúde;

XIV - outras questões relativas à saúde suplementar.

§ i O CONSU terá o seu funcionamento regulado em regimento interno.

§ 22 A regulamentação prevista neste artigo obedecerá às características específicas da
operadora mormente no que conceme à natureza jurídica de seus atos constitutivos." (NR)

"Art. 35-B. O CONSU será integrado pelos seguintes membros ou seus representantes:

1- Ministro de Estado da Saúde;

II - Minis&o de Estado da Fazenda;

ifi - Ministro de Estado da Justiça;

IV - Superintendente da SUSEP;

V - do Ministério da Saúde:

a)Secretário de Assistência à Saúde;
b)Secretário de Políticas de Saúde.

§ l O CONSU será presidido pelo Ministro de Estado da Saúde e, na sua ausência, pelo
Secretário-Executivo do respectivo Ministério.

§ 22 O Secretário de Assistência à Saúde, ou representante por ele especialmente
designado, exercerá a função de Secretário do Conselho.

§ 31 Fica instituída, no âmbito do CONSU, a Câmara de Saúde Suplementar, de caráter
permanente e consultivo, integrada:

1- por um representante de cada Ministério a seguir indicado:

a) da Saúde, na qualidade de seu Presidente;.
b)da Fazenda;
c)da Previdência e Assistência Social;
d) do Trabalho;
e) da-.Justiça;

II - pelo Secretário de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde, ou seu representante,
na qualidade de Secretário;

III- pelo Superinteidentc da, SUSEP, ou seu representante;

IV - por um representante de cada órgão e entidade a seguir indicados:

a) Conselho Nacional de Saúde;

b)Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Saúde;

c) Conselho Nacional dos Secretários Municipais de Saúde; -

d) Conselho Federal de Medicina;

e) Conselho Federal de Odontologia;

O Federação Brasileira de Hospitais;
g) Confederação Nacional de Saúde, Hospitais, Estabelecimentos e Serviços;

V - por um representante de cada entidade a seguir indicada:

a) de defesa do consumidor,

b) de representação de associações de consumidores de planos e seguros privados de
assistência à saúde;-

e) de representação das empresas de seguro de saúde;

d) de representação do segmento dó auto-gestão de assistência à saúde;

e) de representação das empresas de medicina de grupo;

f) de representação das cooperativas de serviços médicos que atuem na saúde iuplementar,

g) de representação das instituições filantrópicas de assistência à saúde;

h) de representação das empresas de odontologia de grupo;

i) de representação das cooperativas de serviços odontológicos que atuem na saúde
suplementar.

§ 42 Os membros da Câmara de Saúde Suplementar serão designados pelo Ministro de
Estado da Saúde." (NR)

"Art. 35-C. Compete ao Ministério da Saúde, sem prejuízo das atribuições previstas na
legislação em vigor

1- formular e propor ao CONSU as normas de procedimentos relativos à prestação de
serviços pelas operadoras de planos e seguros privados de saúde;

II - exercer o controle e a avaliação dos aspectos concernentes à garantia de acesso,
manutenção e qualidade dos serviços prestados, direta ou indiretamente pelas operadoras de planos
e seguros privados de saúde; -

III- avaliar a capacidade técnico-operacional das operadoras de planos e seguros privados
de saúde e garantir a compatibilidade da cobertura oferecida com os recursos disponíveis na área
geográfica de abrangência;

IV - fiscalizar a atuação das operadoras e prestadores de serviços de saúde com relação à
abrangência das coberturas de patologias e procedimentos;

V - fiscalizar questões concernentes às coberturas e aos aspectos sanitários e
epidemiológicos, relativos à prestação de serviços médicos e hospitalares no âmbito da saúde
suplementar;

VI - avaliar os mecanismos de regulação utilizados pelas operadoras de planos e seguros
privados de saúde, com a finalidade de preservar a qualidade da atenção à saúde;

VII - estabelecer critérios de aferição e controle da qualidade dos serviços próprios,
referenciados, contratados ou conveniados oferecidos pelas operadoras de planos e seguros
privados de saúde;

vm - fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas pelõ CONSU;

IX - aplicar as penalidades cabíveis às operadoras de planos e seguros privados de
assistência à saúde previstas nesta Lei, segundo as normas fixadas pelo CONSU?" (NR)

"Art. 35-D. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos:

1- de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de
lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico assistente;

II- de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicações
no processo gestacional." (NR)

"Art. 35-E. Sempre que ocorrerem graves deficiências em relação aos parâmetros e
indicadores de quálidade e de cobertura em assistência à saúde para os serviços próprios e de
terceiros oferecidos pelas operadoras, o Ministério da Saúde poderá designar, por prazo não
superior a cento e oitenta dias, um diretor-técnico com as atribuições que serão fixadas de acordo
com as normas baixadas pelo CONSIJ.

§ ]Q O descumprimento das determinações do diretor-técnico por administradores,
conselheiros ou empregados da entidade operadora de planos privados de assistência à saúde
acarretará o imediato afastamento do infrator, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, sem efeito suspensivo, para o CONSU.

§ 2Os administradores da operadora que se encontrarem em regime de direção-técnica
ficarão suspensos do exercício de suas funções a partir do momento em que for instaurado
processo-crime em face de atos ou fatos relativos à respectiva gestão, perdendo imediatamente o
cargo na hipótese de condenação judicial transitada em julgado. -

§ 32 No prazo que lhe for designado, o diretor-técnico procederá à análise da situação da
operadora e propçrá ao Ministério da Saúde as medidas cabíveis.

§ ,0 No caso de não surtirem efeitós as medidas especiais para regularização da operadora,
o Ministério da Saúde determinará à SUSEP a aplicação da penalidade prevista no art. 25, inciso
VI,.desta Lei. -

§ 59 Antes da adoção da medida prevista no parágrafo anterior, o Ministério da Saúde
assegurará ao infrator o contraditório e a ampla defesa." (NR)

- "Art. 35-F. As multas fixadas pelo CONSU, no âmbito de suas atribuições e em função da
gravidade da infração, serão aplicadas pelo Ministério da Saúde, até o limite de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais)." (NR) -

"Art. 35-G. Aplica-se às operadoras de planos de assistência à saúde a taxa de fiscalização
instituída pela Lei n2 7.944, de 20 de dezembro de 1989.

§ 1 1 O Ministério da Saúde e a SUSEP firmarão convênio com o objetivo de definir as
respectivas atribuições, no que se refere à fiscalização das operadoras de planos e seguros de
saúde. -

§ 22 O convênio de que trata o parágrafo anterior estipulará o percentual de participação do
Ministério da Saúde na receita da taxa de fiscalização incidente sobre operadoras de planos de
saúde e fixará as condições dos respectivos repasses." (NR)

"Art. 35-H. A partir de 5 de junho de 1998, fica estabelecido para os contratos celebrados
anteriormente à data de vigência desta Lei que:

1-qualquer variação na contraprestação pecuniária para consumidores com mais de
sessenta anos de idade estará sujeita à autorização prévia da SUSEP;

II - a alegação de doença ou lesão preexistente estará sujeita à prévia regulamentação da
matéria peso CONSU;

ifi - é vedada a suspensão ou denúncia unilateral de contrato individual ou familiar de
plano ou seguro de assistência à saúde por parte da operadora, salvo o disposto no inciso II do
parágrafo único do art. 13 desta Lei;

IV - é vedada a interrupção de internação hospitalar em leito clínico, cirúrgico ou em
centro de terapia intensiva ou similar, salvo a critério do médico assistente.

§ 1 2 Nos contratos individuais de planos ou seguros de saúde, independentemente da data
de sua celebração, e pelo prazo estabelecido no § 1 do art. 35, a aplicação de cláusula de reajuste
das contraprestações pecuniárias, vinculadas à sinistralidade ou à variação de custos, dependerá de
prévia aprovação da. SUSEP.

,§ 22 O disposto no art. 35 desta Lei aplica-se sem prejuízo do estabelecido neste
artigo. , *

Art. 39 Os arts. 39, 52, 25, 27, 35-A, 35-13, 35-C, 35-E, 35-F e 35-H da Lei n 2 9.656, de
1998, entram em vigorem 5 de junho de 1998.

Art. 42 O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta
dias, após a conversão desta Medida Provisória em lei, texto consolidado da Lei n 2 9.656, de 1998.

Art, 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.685-3,
de 27 de agosto de 1998.

Art. 612 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 70 Ficam revogados os § 1 2 e 21 do art. 52, os arts. 60 e 70, o § 20 do art. ló, e o § 20
do affi*r3 da Lei n 9.656, de 3 de junho de 1998.

Brasília, 25 de setembro	 de 1998; 1770 da Independência e 1 lO0 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Affonso Martins de Oliveira

O1 	Pedro Malan
José Serra

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1686-4. DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios do Planejamento e Orçamento, da
Agricultura e do Abastecimento, e do Meio Ambiente,
dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito
extraordinário no valor de R$ 824.000.000,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 32 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei n° 9.598, de 30 de dezembro de 1997), em favor dos Ministérios do Planejamento e
Orçamento, da Agricultura e do Abastecimento, e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal, crédito extraordinário no valor de R$ 824.000.000,00 (oitocentos e vinte e quatro
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão:

1 - de Operações de Crédito Internas - em Moeda, no montante de R$ 600.000.000,00
(seiscentos milhões de reais);

II - da Reserva de Contingência, no montante de R$ 224.000.000,00 (duzentos e vinte e
quatro milhões de reais), conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 30 Em decorrência do disposto nos arts. Y2 e 22, ficam alteradas as receitas da
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São
Francisco - CODEVASF, do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS e da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo ifi desta Medida
Provisória.

Art. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 0 1.686-3,
de 27 de agosto de 1998.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de setembro	 de 1998; 1772 da Independência e 110° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSd
Paulo Paiva

47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
47201 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE	

AR	 1.00

ANEXO 1 .	
.	 CREDITO EXTRAORDINÁRIO

P*OGAMA DE TA•ALI'iO (SUPLME8TAPÃ0)	
RECURSOS DE TODAS AS 0090ES E SOA SEERENCIAS

ESPECIF!CACO

EM

S
1

O	 ID.

O	 USO
FTE T O 1 A I. PESSOAl. E

ENC. SOCIAIS

JUROS E DC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.

CORRENTES

INVESTIENTOS IKYCRSIES

FINANCEIRAS

ARCRnZAIIO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP,
DE CAPITAL

ASSI0000CRA' E PERIDENCIA 600.000,000 600000000

ASSISTENCIA 600000.000 DOO 000.000

ASSISTENCIA COMJNITARIA 1500 .000.000 000 000 000

15.041.04 87.25;
600.000.000 600.000.000

PROGRAMA E0RGE#CZAL DE FRENTEN PRODUTIVAS

CWsENvALOER	 AÇEES	 DE	 630ISTENCIA	 A	 POPULAÇÃO

DAS 0(01015 AFETADAS	 PELA	 SECA.	 EM	 SITUAÇÃO	 DE
E0RC4ENCIA OU	 DE	 CALAMIDADE	 PAJILICA	 RECOMIRCIDA
PELO DadO CENTRAL 00	 SINDECSISTCMA	 NACIONAL	 DC

DEFESA CIVIL

I5.0II.0417,3515.0001 E
00

000.000.000
100 000.000

600.000.000
600.000.000

PRODCA4NO EFERDENCIAL DE FRENTES PRODUTIVAS
o 600.000.000 600,000.000

046' 600.000,000 600.000.000

TOTAL	 FISCAL 600.000.000 600.000.000

22000 — MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO. ABASTECIMENTO IR	 1.00

22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
AIEIO 1 -	

CREDITO EDTRAOHOINA!ID

oiI.IahlrNTAeÀo	
RECURSOS DE TODAS AS ~ES E

TRABALHO  

	 TAANSPERENCI4S

ESPECIFICAÇÃO

EM

S O	 ID.
O	 USO

FIE T O T A 1 PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.

CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSOES
FINANCEIRAS

AIC4OTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP..

DE CAPITAL

ASSISTENCIA C PROVIDENCIA
*03.000 000 *53 000 000

ASSISTENCIA
*53,000 000 103,000.000

ALII.ENTAÇZO E NUTRIÇOD
103.000.000 53000 000

03.000,000

CO.
153 	 000

15.001.0407.5506
DISTRIBUIÇÃO EP.ERSENCIAL DE CVST*S DE ALIMENTAÇÃO NO

POL100N0 DAS SECAS

COOATER A FOMO E MISER,IA VEDIANTE A OISIRIRUTD0
DC ALIMÇNSOS AS POPULAÇOES CADENTES.

$ 40 000 000 140 000 000
15081,042, 3501.0002

AQl.I1SIÇDD DE 06000005 ALIEENTICIOS PARA OISTRIRUIÇD0 90 140 ORO 000 40 000 000
10 000 000

EACRDENCIAL 90 POLIODNO DAS SECAS O 40 000 000
10 000 003

- AL1NTO OIST0IBUIOU lEI	 • *00	 00 SI *10 000 000

- FAMILIA BENEFICIADA IUNI000EI • 1.200.000

5 IS 000 000 13 000 000
Is.00,,00i;.,00A.00Õ3

DPERACI0NALIOATZO DO DISTRIRUIEDO EAERDENCIAL DE 00 IS 000.000 IS 000 000
3 000 000

ALIMENTOS NO POLIGOIIO TIAS SECAS O
DI

13 .000.000
43 000 000 13 000 000

TOTAL	 SE" IDADE 153.000.000 *03 000 000

.44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE. DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL
44101 - MINISTERÃO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIORICOS E DA AMAZONIA LEGAL 	

05	 1.04

*14150 1 .
	 CREDITO EXTRAORDINÁRIO

RECURSOS DE TODAS AS IDOIES E TRANSEEI4ENCIA1

ESPECIFICAÇÃO .S
F

O . ID.

D	 USO
FTE T O T A 1. PESSOAL E

M. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS OESP.

CORRENTES

INYESTIIENTOS •TNVERSIES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS ROSA.
DE CAPITAL

ENERGIA E REDJRSCS MINERAIS IS OLS.000 2 000 000 IS 000 000

RECURSOS I4IEOICOS 15 000.00C SORO ORO IS 000 0Ç10

DEFESA CONTRA 03 SECOS in.000,000 2 000 000 IS 000 000

09,054.0607.3400 10.000.000 2 000 002 13 000 000

FORTALECIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA IJIOIIICA

ASSEGURAS DE	 FORMA	 SUS'ENTAVEL,	 A	 CAPTAÇOO	 E
CFERTADE A0.JA. CAPAS DE AT680CA AS NECESSIDADES OU
DESENVDLVII.ENTO ECONOMICO SOCIAL DO PAIS. 0CM	 TODO

OMALIAIS E MANTER A REDE NACIONAL HIDEDEETRICAS
El.F'REDO GERADO JUNIDASCI	 • I6.7D0

• POÇO P.ESFUOIOJS 'UNID4002	 •t 000
• POÇO ARTESIANO RECIJRCRADO IANI000CI 	 • 1.000

09 004 0407.3400.000I O I5 002 0C3 C40 000
DOO 000

13 000 000
*3000 000

IUAILENTAÇDO, OPERAÇÃO E MAN'JTENÇIO DE 00000 AIURICAS 90 IS DOS ODE
O 035 000 IS 055 000

EDOIOEDO 0004640 IUNIDAOEI	 • 16.700	 .

POÇO PERFURADO (.49100001	 • 1,000

O
*00

IS 003 ORO
15.003.050 2 000 ROL 3.630 003

• POÇO ARTESIANO REDJPERA00 IUNI000EI • 5.500

SAUDE E $ANEAI.ENTCJ 34 002000
39 000 000

RECEOSOS HIDEICOS	 . 50 000 003
30 000 DOU

DEFESA CONTRA AS SECAS 30.000.coo 39 000 COO

15.001 .0107 3139 39.000 DOO 59 000 COO

P000*AMA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HIDOICOS PARA O
SEMIARIDO ORASILEIRO • PROACW.

GARANTIR A 014'LIAÇZO DA OFERTE 	 DE	 AGUA	 DE	 DOA
QUALIDADE	 PIRA	 O	 DCMIARIDO	 090SILEIR0.	 COM	 A
POOIAICDS Da USO RACIONAL DESDE RECURSO DE TAL 	 1,000

PIRODRAMA DE 'TRABALHO (3UPLEMENTAÂO)

Em
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RUE A	 ESCASSEZ	 RELATIVA	 DE	 *0.1*	 NDO	 CONSTITUA
IA*EOIIhCISTO	 DO	 DESENVOLVIAENTO	 SUSTENT006L	 DA

REGIÃO
8639*003 c005TRUIDA [UNIDADE) • 405

- POÇO PERFURADO (UNIDADE) • 600
• POÇO ARTESIANO RECUPERADO (UNIDADE) • 660

• POÇO 0055ALINIZAOO (UNIDADE) • 320

13.054 .0457,3030.0004 r	 000.000 000 DOO
3039 000 000

DESSAI.INIZAÇXO DA ATUA PARA AUMENTO DA OFERTA . PROJETO 	 30	 30.000.000
33 000.000

AOJA SOA	 O	 36.000.000

• NARRADEM cONSTRUIO* (UNIDADE) • 485	 100	 36.000,000 30 000 000

• POÇO PERFURADO (UNIDADE) • 600	 00	 1 000.000 ) 000 000

• POÇO ARTESIANO RECUPERADO (UNIDADE) • 600 	 O	 1 000.000 I 00000
.000
000 

0 -
- POÇO OESSALINIZADO	 UNIDADE) • 320	 100	 1.000000 -

TOTAL	 FISCAL	 54.000.000 O 000.000	 OU 000.000

44000 - MXNISTERXO DO NEXO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AWAZONIA LEGAL
44203 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO	 RI	 1.00

MEXO 1	 CREDITO EXTRAORDINÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)	 RECURSOS 00 TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO

EM

O
F

O	 ID.

D	 USO
FTE T O T A L PESSOAL E

ENC. SOCIAIS

JUROS E DIC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIN1OS INVERSOES

FIMAJCEIRAS
AUC)RTIZACZO

DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 2.000.050 200 000 1.800.000

RECURSOS 3)06(005 2.000 000 200.000 1 000.000

DEFESA CONTRA AS SECAS 2 000.000 200.000 1 000,000

05.001.0457.3406 2.000.000 200.000 1.000.000

FORTALECIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA 310010*

*0500.13*3 DE	 FORMA	 305TENTAVEL,	 A	 CAPTAÇXO
OFERTA DE AlOJA. CAPAS DE ATENDER AS 

NECESSIDADES
 DO

D050300LVINENTO EC060MICO SOCIAL Do PAIS, SEM	 COPO

t MLIAR E MANTER A REDE NACIONAL IIIDOOMATRICAS.
POÇO PERFURADO (UNIDADE) • 125

09,054.0407.3405.0001
IMPLANTAÇÃO. DPERAÇDO E MANUTENÇXO DE OBRAS HIURICA5

P
90

2.000.000
2.000.000

200 000
200.000

1 400.000
1 000.000

• POÇO PERFURADO (UNIDADE)	 • 125 O 2.000.000 200,000 ) 800.000
(00 2.000.000 -	 200.000 1 000 000

TOTAL	 FISCAL 2.000.000 200.000 1.000.000

44000 - MINOSTERIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL
44204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS	 86	 1.00

ANEXO 1 .	 CREDITO EETRA)KARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUpLEMEPITACÃO)	 .	 RECURSOS DE TODAS AO FOSTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
-

EM

O
F

O	 ID.
D	 USO

FTE T O T A L PESSOAL E
De. SOCIAIS

JUROS E ENC.

DA DIVIDA

(RJTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTI(EN'TDS INVERSIES
FINANCEIRAS

A*)RTIZACCO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

ENERGIA E REO.S0S MINERAIS (5.000.000 . 3,000.000 12.000 000

RECURSOS IVIDOICOS 15.000.000 3 000,000 12.000 000

DEFESA CONTRA AS SECAS I0.000.000 3.000.000 )2.000.000

05.054.0407,3400 I5,000.000 3.000.000 12.000 óoo
FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTIOJA IIIORICA

ASSEGURAR DE	 FORMA	 SUSTENTÁVEL.	 A	 CAPTAÇEO	 E
- OFERTA DE ÁGUA. CAPAS DE ATENDERAS NPCEOSIDADES DO

DESENVOLVIMENTO EC0NOMICO SOCIAL DO PAIS. UM	 CORO
AMPLIAR E MANTER A REDE NACIONAL )'$IORONETRICAS,
- ATUA/ANO OFERTADA (163) • 6.750.000
• POÇO PERFURADO IUNIDADC) • 120
• POÇO INSTALADO (UNIDADE] • 000
• PESSOA ATENDIDA (PESSOA) • 750.000
• POÇO ARTRSIANO REOJP6NAIOJ (UNIDADE) • 300

05.054 .0457.3401.000I F 15.000.000 3,000.000 I2.000.000

IPRLANTAÇXO. OPERAÇEO E MAIRJTENÇIO DE ORNAS HIDEICAS NO I6.000.000 3.000.000 12,000.000

• *04*/ANO OFERTADA 1)01 • 1.750.000 O 5.000.000 3.000.000 12.000.000

• POÇO PERFURADO (UNIDADE • 120 100 15.000.000 3.000.000 12.000 .000

• POÇO INSTALADO (UNIDADE • 500
- PESSOA ATENDIDA (PESSOA) • 750.000
• POÇO ARTESIANO RECUPERADO (UNIDADE) • 300	 -

TOTAL	 PISCAL I5.000.000 3000.000 12.000.000

10000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
10000 - RESERVA DE CONTINGENCIA	 NA	 1.00

ANEXO II	 '	 .	 CREDITO EOT6A(M5i1Õ

PROGRAMA DI TRABALHO (CANCELAMENTO) 	 RECURSOS DE TOCAS AS FORTES E TNANSPRR(NCI*N

EOPECIFICAÇZO
EM
$
F

O	 ID.
O USO

FTE T O T A 1. PESSOA). E
ENC. SOCIAIS

JLMO$ E DIC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.

C_M1iS
INVESTII(NTOC INVERSE$

FINA)CEIRAS
A)O'flIZ*çZO

DA DIVIDA
lETRAS DUP.

DE CAPITAL

0000NPA DE CONTINGO8CIA 124.000.000

RESERVA 0€ CONT(AOENCIA 224,000.000

RESERVA DE CONTINCERCIA 224.000.000

5i.l*N.555l.55iI 221.000.000
RESERVA DE C0NTINCENIA

SERVIR DE PONTACORNENSAIØRIA 	 NA	 00(51513*	 DE
COEDITOS ADICIONAIS PARA DOTAÇ010 IRSUÇICIINTENENTI
PREVISTAN.

SO.969.9NNR,PNILROOI F 71.00a1.000
RESERVA 0€ CONTINGENCIA 00 71.000,000

O 71.000.080
100 71.000.000

IN.051.0(00.5lll.000l
R000RVA DE CO97IN0ENCIA

$
00

I153.000.000
IRI.100.00I

o 101.000.000
tSI 153.000.000

TOTAL 314.R11.101
PIRCAI, 71.111.110
5(B13IOADE IU3.10l.000

.41

 III

AEDE1CI

47000 - MIHI$TERIO DO PUIEJMET0 E 00ÇMm(T0
47111 - 5(UINTI1CØCIA DO DUENRVLVI*1(TO DO PUTE

RECIETA	 RIOID( TODAS A3PD4TESE1*AAI$FI1CIAS	 (011,00)

A NE XO

em

$PEC)FICAÇXO	 - 1V. oux01ø0 PGITE CAII01NIA
1C01lCA

1100.00.00	 17*S 11 CAPITAL ris - SBØQO

2100.00.10	 OPSO*CO1$ K OMITO P11

2110.00.00	 BIACBU DE CREDITO 1N114A$ ris, OTvu'.00zlO

ai W.011.99	 BflW.$	 MCÕU DE CREDITO INT10M$ p$ 51VO(

AlISEI III

ACI*

22000 - MINI$TØIO DA ~CULTURA E DO *IASTECI*NTD
22211 - CCWAMIA MACIlEARI. DE &1AI'T1CIIT0

NICESTA	 R101OIDCTX13ASITRSDTRMPEDUCIA$ 	 (111.00)

£$PECIFICAAO ISP. D01AJI* (TI CATIIA
EI01ICA

1000.00.00 *lEITA$	 (lU 01 11100001

1700.00.00	 *MSrCI*$ C1IITU $15 11'XC0o

1710.00.00	 1ICIA$ I9TR4ICRITAI1 111000000

1111.01.22	 1RSFICIA DA CCR11IIIUIÇZO SOCIAL Um O Lucomo DAS 315 113000000
P05013 ~DICA*

TOTAL PISCA).	 010000000	 ,	
-	 TOlA). $NIDAA1 J

	
*1150000
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ANEXO III

AE$C1b

44000 - NINIST00IQ	 tE00 0000 MSI0. 003 WSOS H100!cos E DA MAZ)iA LEGAL
44202 - CA*IA 01 013S1IVOLYIT0 00 VALE 00 $O F*NCISCO

•.•yy	 N000S DE T00AS 45 FflES E *4FI01CIA5	 (RO 1,00)

LIPECIFICAÇiO 1SF. DESO00A)T0 F4TE CATtIA
cC00001CA

2000.00.00 MIlITAS 00 CAPITAL rIS 2000000

2400.00.00	 TIWCIA$ 01 CAPITAL P15 2000000

2410.00.00	 1lFiIACIA3 INTA.0Va4MINTAII ris 2010000

2411.01.01	 aAIP00UCIA 01 M012050I MINÁRIM 00 1100200 ris zx0000

TOTAL FISCAL	 2000000

ANEXO III

AcRCSCUC

44000 - MINISTiRIO DO 0010 4IDITE, 000 RWJRS03 HIDRICOS E DA J*Z00IIA LEGAl.
44204 - DIPARTA4NTO NACI45L DE MRAS CA AS 50043

~ETTIL 050*0006 01 10043 AS R20TES E 11AN3FDXDCIAS 	 (0$ 1.00)

C$PECIFiCAÇO ESP. M3O00RM1ATO FDOTE CATEØ00IA
ECICA

2000.00.00	 0001114* 01 CAPITAL P15 11000000

0400.00.00	 1*IFENBCiA2 DE CAPITAL ris 10000100

04*0.00.00	 1uF1Xvc14* LNT04MTAI5 P15 11000000

2411.01.01	 i*WPCiA DE DEal0001 MINARIM CO TESO.00 ris is000000
NI00L

TOTAL FISCAL	 15000000

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.687-4, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Institui o Programa Emergencial de Frentes
Produtivas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica instituído o Programa Emergencial de Frentes Produtivas, com o objetivo
de prestar assistência à população das regiões afetadas pela seca.

Art. 2 Fica autorizada a alocação, em depósitos especiais remunerados, no Banco do
Brasil S.A., da importância de até R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), dó Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT destinada à concessão de empréstimo, em caráter excepcional, à União,
por intermédio do Ministério do Planejamento e Orçamento, para desenvolver as ações do Programa
Emergencial de Frentes Produtivas.

§ VQ A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE será o órgão
responsável pela execução do Programa de que trata o artigo anterior.

§ 22 O depósito dos recursos será efetuado em até seis parcelas, observada a Reserva
Mínima de Liquidez do Fundo de Amparo-ao Trabalhador - FAT, de que trata o ar,. 92 da Lei n2 8.019,
de 11 de abril de 1990, com a redação dada pela Lei n 2 8.352, de 28 de dezembro de 1991.

§ 32 Caberá ao Ministro de Estado do Trabalho determinar a adoção das providências
indispènsáveis à alocação de que trata este artigo, independentemente de quaisquer outros atos de
natureza administrativa.

Art. 39 Fica o Tesouro Nacional autorizado, a emitir títulos públicos especiais, com
registro no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia- SELIC, administrado pelo Banco Central do
Brasil, como fim de lastrear o emprétimo a que se refere o artigo anterior.

Art. 42 O depósito dos recursos ora previstos será remunerado pelo Banco do Brasil
S.A. ao FAT, com base na Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, acrescida de seis por cento ao ano.

— -.- — — . §lOs encargos-correspondentes ao -pe odo'compreedidoentre a data de-liberação
dos recursos e a data equivalente, no mês anterior, à do primeiro pagamento de juros, serão
incorporados ao principal.

§ 22 O principal será reembolsado em vinte e quatro prestações mensais, a iniciar-se no
primeiro dia útil de junho de 1999.

§ 39 Cada prestação corresponderá ao resultado da divisão do saldo devedor atualizado
até a data do seu vencimento, pelo número de prestações vincendas, inclusive a que estiver sendo
reembolsada.

Art. 62 As leis orçamentárias anuais consignarão no orçamento do Ministério do
Planejamento e Orçamento dotações específicas para o pagamento do principal e encargos decorrentes
do empréstimo de que trata o art. 22 desta Medida Provisória,

Art. 72 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória no prazo
de trinta dias, a contar da sua publicação.

Art. 81 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.687-3, de 27 de agosto de 1998.

Art. 92 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de setembro de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Edward Arnadeo
Paulo Paiva

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.688-4, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Estabelece critérios para a concessão de empréstimo.
pela União, aos Estados e ao Distrito Federal,
destinado ao ressarcimento parcial das perdas
decorrentes da aplicação da Lei n9 9.424, de 24 de
dezembro de 1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. jfl Fica a União autorizada a conceder empréstimo aos Estados e ao Distrito Federal,
destinado ao ressarcimento parcial de eventuais perdas líquidas imputadas àquelas unidades da
federação, decorrentes da aplicação da Lei n2 9.424, de 24 dedezembro de 1996.

Art, 2 Nos empréstimos a que se refere esta Medida Provisória, serão observados, em
relação às perdas líquidas de cada Estado e do Distrito Federal, os limites máximos de oitenta por cento
para o exercício fiscal de 1998, quarenta por cento para o exercício fiscal de 1999 e vinte por cento para
o exercício fiscal de 2000.

Parágrafo único. O cálculo das perdas líquidas dos Estados e do Distrito Federal será
efetuado pelo Ministério da Educação e do Desporto.

Art. 39 Os empréstimos concedidos com base nesta Medida Provisória serão realizados
com recursos captados pelo Tesouro Nacional para tal finalidade e serão pagos em até noventa, e s&s
prestações mensais, calculadas com base no Sistema de Amortização Constante - SAC, vencendo-se a
primeira no dia 31 de janeiro de 2002 e as demais no último dia útil de cada mês, observadas as
seguintes condições:

1 - juros: calculados, debitados e capitalizados mensalmente, equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para os títulos federais;

II - incidência de juros: sobre o saldo devedor diário das parcelas liberadas;

1H - liberação dos recursos: mensalmente, retroativo à competência de janeiro de 1998,
em parcelas iguais, juntamente com a primeira parcela da distribuição dos recursos dó Fundo de
Participação dos Estados - FPE;

IV - prazos de contratação:

a) exercício fiscal de 1998: até sessenta dias, contados a partir de 17 de junho de 1998;
b) exercício fiscal de 1999: até 31 de dezembro de 1998; e
c) exercício fiscal de 2000: até 31 de dezembro de 1999.

Art. 42 Os contratos de empréstimo deverão contar com adequadas garantias, que
incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts. 155,
157 e 159, incisos 1, letra "a", e II, da Constituição.

Art, S Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o fim de
celebração, acompanhamento e controle dos contratos de empréstimo de que trata esta Medida
Provisória, fazendo jus à remuneração 'de zero vírgula dez por cento ao ano, calculada e debitada sobre
os saldos devedores atualizados, a ser paga mensalmente pelo devedor a partir de 31 de janeiro de 2002.

Art. 61 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.688-3, de 27 de agosto de 1998.

Art. 79 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília: 25 de setentro de 1998; 1771 da Independênciae 1101 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.689-4, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Altera a Lei a9 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe

§ 49 Os juros incidirão sobre o principal atualizado e serão pagos junto com os
	 sobre a organização da Presidência da República e dos

Ministérios, e dá outras providências.
reembolsos do principal, proporcionalmente aos seus valores atualizados. 	

. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 59 Aplica-se o disposto no artigo anterior ao cálculo para pagamento dos encargos e
amortização do empréstimo de que trata o art. 2 2 desta Medida Provisória, pela União, por intermédio	 Art l Os arts. 61 e 16 da Lei n9 9.649, de 27 de maio de 1998, passam a vigorar com as

do Ministério do Planejamento e Orçamento, ao Banco do Brasil S.A. 	 seguintes alterações:
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"Art. 62 À Casa Militar da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, nos assuntos
referentes à administração militar, zelar pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-
Presidente da República, e respectivos familiares, assim como pela segurança dos titulares dos
órgãos essenciais da Presidência da República, bem assim dos respectivos palácios presidenciais,
tendo como estrutura básica o Conselho Nacional Antidrogas, a Secretaria Nacional Antidrogas, o
Gabinete e até cinco Subchefias, sendo uma Executiva.

§ 1 2 Compete, ainda, à Casa Militar, coordenar e integrar as ações do Governo nos
aspectos relacionados com as atividades de prevenção e repressão ao tráfico ilícito, ao uso
indevido e à produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem
dependência, bem como aquelas relacionadas com a recuperação de dependentes.

§ 2 A Secretaria Nacional Antidrogas desempenhará as atividades de secretaria executiva
do Conselho Nacional Antidrogas." (NR)

"Art. 16..................................................................................................................................

IX - do Ministério da Justiça, além do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana,
do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, do Conselho Nacional de Trânsito, do
Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente, do Conselho Nacional de Segurança Pública, do Conselho Federal Gestor do Fundo
de Defesa dos Direitos Difusos, do Departamento de Polícia Federal, do Arquivo Nacional, da
Imprensa Nacional, da Ouvidoria Geral da República e da Defensoria Pública da União, até cinco
Secretarias;

.............................. . ........................................................... "(NR)

Art. 22 Fica o Conselho Federal de Entorpecentes, órgão colegiado integrante da Estrutura
Regimental do Ministério da Justiça, transformado em Conselho Nacional Antidrogas e sua vinculação
transferida daquele Ministério para a Casa Militar da Presidência da República.

Parágrafo único. Até que sejam designados os novos membros e instalado o Conselho
Nacional Antidrogas, a aplicação dos recursos do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD será feita pela
Secretaria Nacional Antidrogas, ad referendum do colegiado, mediante autorização de seu presidente.

Art. 39 Fica alterada para Fundo Nacional Antidrogas - FLJNAD a denominação do Fundo
de Prevenção, Recuperação e de Combate ao Abuso de Drogas - FEJNCAB, instituído pela Lei n° 7.560,
de19 de dezembro de 1986, alterada pela Lei n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993, e ratificado pela Lei
n9 9.240, de 22 de dezembro de 1995, bem como transferida a sua gestão do âmbito do Ministério da
Justiça para a Secretaria Nacional Antidrogas da Casa Militar da Presidência da República.

Art. 4-Q O art. 39 da Lei n°6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 32 As atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito, uso indevido e produção
não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica, e
a atividade de recuperação de dependentes serão integradas num Sistema Nacional Antidrogas,
constituído pelo conjunto de órgãos que exercem essas atribuições nos âmbitos federal, estadual e
municipal.

"(NR)

Art. 51 Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar as dotações
orçamentárias do Ministério da Justiça alocadas nas rubricas relacionadas com as atividades de que trata o
§ l2 do art. 6-Q da Lei n° 9.649, de 1998, com a redação dada por esta Medida Provisória, observados os
mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária Anual.

Art. 61 Ficam criados, na Administração Pública Federal, quinze cargos em comissão,
sendo um de Natureza Especial, e quatorze do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, assim
distribuídos: dois DAS 6, seis DAS 4, quatro DAS 2 e dois DAS 1.

Art. 7Q Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.689-3,
de 27 de agosto de 1998.

Art. 82 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de setembro de 1998; 177 1 da Independência e 1 iO° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Affonso Martins de Oliveira
Clovis de Barros Carvalho

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.690-4, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao
abastecimento nacional de combustíveis, de que trata
a Lei n° 9,478, de 6 de agosto de 1997, estabelece
sanções administrativas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1 1 A fiscalização das atividades relativas à indústria do petróleo e ao abastecimento
nacional de combustíveis, bem como do adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de
Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a
Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, será realizada pela Agência Nacional do Petróleo - ANP ou,
mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da Administração Pública direta e indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1° O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública e
abrange as atividades de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento,
processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda e
comercialização de petróleo, seus derivados básicos e produtos, gás natural e condensado, bem como a
distribuição, revenda e comercialização de álcool etílico combustível.

§ 21 A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e
equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.

Art. 22 Os infratores das disposições desta Medida Provisória e demais normas pertinentes
ao exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao
Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégiç, de
Combustíveis, ficarão sujeitos às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e
penal cabíveis:

1 - multa;

II - apreensão de bens e produtos;

III - inutilização do produto;

IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;

V - suspensão de fornecimento de produtos;

VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou
instalação;

VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;

Vifi - revogação de autorização para o exercício de atividade.

Parágrafo único. As sanções previstas nesta Medida Provisória poderão ser aplicadas
cumulativamente.

Art. 32 A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes:

1- exércer atividade relativa à indústria do petróleo, ao abastecimento nacional de
combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques
Estratégicos de Combustíveis, sem prévio registro ou autorização exigidos na legislação aplicável:

Multa - de R$ 50.000,00 a R$ 200.000,03;

II- importar, exportar
'

'revender ou comercializar petróleo, seus derivados básicos e
produtos, gás natural e condensado e álcool etílico combustível, em quantidade ou especificação diversa
da autorizada, bem como dar ao produto destinação não permitida ou diversa da autorizada, na forma
prevista na legislação aplicável:

Multa - de R$ 500.000,00 a R$ 5.000.000,00;

ifi - inobservar preços fixados na legislação aplicável para a veada de petróleo, seus
derivados básicos e produtos, gás natural e condensado, e álcool etílico combustível:

Multa - de R$ 5.000,00 a R$ 1.000.000,00;

IV - deixar de registrar ou escriturar livros e outros documentos de acordo com a legislação
aplicável ou não apresentá-los quando solicitados:

Multa - de R$ 5.000,00 a R$ 10.000,00;

V - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, inutilizar, simular
ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na legislação aplicável:

Multa - de R$ 100.000,00 a R$ 1.000.000,00;

VI- não apresentar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável, os
documentos comprobatórios de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento,
processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e
comercialização de petróleo, seus derivados básicos 'e produtos, gás natural e condensado, e álcool etílico
combustível:

Multa - de R$ 100.000,00 a R$ 1.000.000,00;

VII - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, inutilizar, simular
ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na legislação aplicável, para o
fim de receber indevidamente valores a título de subsídio, ressarcimento de frete, despesas de
transferência, estocagem e comercialização:

Multa - de R$ 500,000,00 a R$ 5.000,000,00;

VIII - deixar de atender às normas de segurança previtas para o comércio ou estocagem de
combustíveis, colocando em perigo direto e iminente a vida, a integridade fisica ou a saúde, o patrimônio
público ou privado, a ordem pública ou o regular abastecimento nacional de combustíveis:

Multa - de R$ 100.000,00 a R$ 1.000.000,00;

IX - construir ou operar instalações e equipamentos necessários ao exercício das atividades
abrangidas por esta Medida Provisória em desacordo com a legislação aplicável:

Multa - de R$ 200.000,00 a R$ 2.000.000,00;

X - sonegar produtos:

Multa - de R$ 50.000,00 a R$ 1.000.000,00;

XI - comercializar petróleo, seus derivados básicos e produtos, gás natural e condensado, e
álcool etílico combustível com vícios de qualidade ou quantidade, inclusive aqueles decorrentes da
disparidade com as indicações constantes do recipiente, da embalagem ou rotulagem, que os tornem
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor:

Multa - de R$ 5.000,00 a R$ 2.000.000,00;

XII - deixar de comunicar alterações de informações já cadastradas no órgão, alteração de
razão social ou nome de fantasia, e endereço, nas condições estabelecidas:

Multa - de R$ 5000,00 a R$ 10.000,00;

Xffl - violar ou inutilizar lacre, selo ou sinal, empregado por ordem da fiscalização, para
identificar ou cerrar estabelecimento, instalação, equipamento ou obra:

Multa - de R$ 100.000,00 a R$ 1.000.000,00;

XIV - extraviar, remover, alterar ou vender produto depositado em estabelecimento ou
instalação suspensa ou interditada nos termos desta Medida Provisória:
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Multa - de R$ 500.000,00 a R$ 2.000.00Ó,00.

Art. 42 A pena de multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem
auferida, a condição econômica do infrator e os seus antecedentes.

§ 1 2 A multa será recolhida no prazo de trinta dias, contado da decisão administrativa
definitiva.

§ 21 O não-pagamento da multa no prazo estabelecido sujeita o infrator a:

1.- juros de mora de um por cento ao mês ou fração;

II- multa de mora de dois por cento ao mês ou fração.

Au. 52 Nos casos previstos nos incisos 1, Vil, Vifi e XI do art. 39 desta Medida Provisória,
sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas, a fiscalização poderá, como medida cautelar:

1 - interditar, total ou parcialmente, estabelecimento, instalação, equipamento ou obra, pelo
tempo em que perdurarem os motivos que deram ensejo à interdição;

II- apreender bens e produtos.

§ ]2 Ocorrendo a interdição ou a apreensão de bens e produtos, o fiscal, no prazo de vinte
e quatro horas, sob pena de responsabilidade, comunicará a ocorrência à autoridade competente da ANP,
encaminhando-lhe cópia do auto de infração e, se houver, da documentação que o instrui.

§ 2 Verificada a cessação das causas determinantes do ato de interdição ou apreensão, a
autoridade competente da ANP, em despacho fundamentado, determinará a imediata desinterdição ou
devolução dos bens ou produtos apreendidos.

Art62 As penas de apreensão de bens e produtos, de inutilização do produto, de
suspensão de fornecimento de produtos e de cancelamento do registro do produto serão aplicadas,
conforme o caso, quando forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou
falta de segurança do produto.

Art. 72 A pena de suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de
esta61ecimento ou instala o, será aplicada:

1- quando a multa, em seu valor máximo, não corresponder, em razão da gravidade da
infração, à vantagem auferida em decorrência da prática infracional;

II - no caso de reincidência.

§ 0 Verifica-se a reincidência quando o infrator pratica uma infração depois da decisão
administrativa definitiva que o tenha apenado por qualquer infração prevista nesta Medida Provisória.

§ 2 Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade administrativa,
no haverá reincidência até o trânsito em julgado da decisão.

§ 32 A pena de suspensão temporária será aplicada por prazomínimo de dez e máximo de
quinze dias.

§ 42 A suspensão temporária será de trinta dias quando aplicada a infrator já punido com á
penalidade prevista no parágrafo anterior.

Art. 8 A pena de cancelamento de registro será aplicada a estabelecimento ou instalação
que já tenha tido seu funcionamento suspenso, total ou parcialmente, nos termos previstos no § 49 do
artigo anterior.

Art. 92 A penalidade de revogação de autorização para o exercício de atividade será
aplicada quando a pessoa jurídica autorizada:

1 - praticar fraude com o objetivo de receber indevidamente valores a título de
ressarcimento de frete, subsídio e despesas de transferência, estocagern e comercialização;

ii - já tiver sido punida com a pena de suspensão temporária, total ou parcial, de
funcionamento de estabelecimento ou instalação;

III - reincidir nas infrações previstas nos incisos VIII e XI do art. 32 desta Medida
Provisória;

IV - descumprir a pena de suspensão temporária, total ou parcial, ou a pena, de
Cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação.

Parágrafo único. Aplicada a pena prevista neste artigo, os responsáveis pela pessoa
jurídica ficarão impedidos, por cinco anos, de exercer atividade constante desta Medida Provisória.

Art. 10. São autoridades competentes para lavrar auto de infração e instaurar processo
administrativo os funcionários da ANP ou de órgãos conveniados, designados para as atividades de
fiscalização.

Au. 11. As infrações serão apuradas em processo administrativo, que deverá conter os
elementos suficientes para determinar a natureza da infração, a individualização e a gradação da
penalidade, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório.

§ P Prescrevem no prazo de cinco anos, contado da data do cometimento da iniação, as
sanções administrativas previstas nesta Medida Provisória.

§ 22 A prescrição interrompe-se pela notificação do infrator ou por qualquer ato
inequívóco que importe apuração da irregularidade.

Art. 12. Qualquer pessoa, constatando infração às normas relativas à indústria do petróleo,
ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano
Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, poderá dirigir representação à ANP, para efeito do
exercício do seu poder de polícia.

Au. 13. O funcionário da ANP que tiver conhecimento de infração às normas relativas à
indústria do petróleo, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de
Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, é obrigado a comunicar o fato
à autoridade competente, com vistas a sua apuração imediata, sob pena de co-responsabilidade.

Art. 14. O fiscal requisitará o emprego de força policial sempre que for necessário para
efetivar a fiscalização.

Art. 15. Constatada a prática das infrações previstas nos incisos V, VI, VIII, X, XI e XIII
do art. 32 desta Medida Provisória, e após a decisão definitiva proferida no processo administrativo, a
autoridade competente da ANP, sob pena de responsabilidade, encaminhará ao Ministério Público cópia
integral dos autos, para os efeitos previstos no Decreto-Lei n 9 2.848, de 7 de dezembro de 1940, nas Leis
n 8.078, de 11 de setembro de 1990, 8.884, de li de junho de 1994, e 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, e
legislação superveniente.

Au. 16. Os fornecedores e transportadores de petróleo e seus derivados, de gás natural e
condensado, bem assim de álcool etílico combustível, respondem solidariamente pelos vícios de
qualidade ou quantidade, inclusive aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do
recipiente da embalagem ou rotulagem, que os tomem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor.

§ 1 1 As companhias distribuidoras proprietárias de equipamentos, destinados ao
abastecimento de combustíveis e responsáveis pela sua manutenção, respondem solidariamente com os
postos revendedores por vícios de funcionamento dos mesmos.

§ 21 A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, co-
autoras ou partícipes do mesmo fato.

§ 39 Poderá ser desconsiderada a personalidade jurídica da sociedade sempre que esta
constituir obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados ao abastecimento nacional de combustíveis
ou ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis.

Art. 17. Para os efeitos do disposto -lesta Medida Provisória, poderá ser exigida a
documentação cornprobatória de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento,
processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e
comercialização de petróleo, seus derivados básicos e produtos, gás natural e condensado, bem como da
distribuição, revenda e comercialização de álcool etílico combustível.

Art. 18. O Poder Executivo poderá fixar preços e' estabelecer quotas ou volumes de
produção e comercialização de álcool etílico combustível e de cana-de-açúcar.

§ 1 2 A inobservância do preço fixado para a cana-de-açúcar implicará o pagamento, pelo
infrator, após o devido processo legal, de multa de R$ 5.000,00 a R$ 1.000.000,00.

§ 2 Compete ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
INMETRO fiscalizar o cumprimento do preço fixado para a cana-de-açúcar e aplicar a penalidade

prevista no parágrafo anterior.

§ 31 Para os efeitos do disposto neste artigo, poderá ser exigida a documentação
comprobatória de produção, destinação e comercialização da cana-de-açúcar.

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória, podendo
inclusive instituir comitê destinado a promover a alocação mensal, em unidades produtoras, de pedidos de
aquisição de álcool etílico combustível formulados por companhias distribuidoras de combustíveis
líquidos.

Art. 20. A'adrninistração dos recursos a que se refere o art. 13, inciso II, da Lei n 2 4.452,
de 5 de novembro de 1964, alterado pelo Decreto-Lei n2 1.785, de 13 de maio de 1980, será
regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 21. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.690-3,
de 27 de agosto de 1998.

Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de setentro de 1998; 177 da Independência e II CP da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Botafogo Gonçalves
Raimundo Brito

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.691-4, DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis
n21 4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de li de
maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. i Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração
de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles
previstos nã Lei n2 8.692, de 28 de julho de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com recursos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS poderá definir os planos
de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados.

Au. 21 Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura
scuritária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação,
desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e
invalidez permanente.

Art. Yq O art. 25 da Lei n 9 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Au. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a
taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)



20	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N° 184-A DOMINGO, 27 SET 1998

o

Art. 49 O inciso UI do art. 18 da Lei flQ 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do Sistema
Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e valores máximos de
financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação." (NR)

Art. 59 o art. 9 da Lei n° 8.036, de II de maio de 1990, passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos:

Mantida a rentabilidade média de que trata o § i, as aplicações em habitação popular,

poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar do
beneficiário, onde o valor do beneficio seja concedido mediante redução no valor das prestações a
serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.

§ 79 Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva
específica, com contabilização própria." (NR)

Art. 62 O art. 20 da Lei n2 8.036, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

11
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades

previstas nos incisos V; VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de
1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel
localizado no município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH." (NR)

Art. 72 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9 1.691-3,

de 27 de agosto de 1998.

Art. 8 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 92 Ficam revogados o § 1 1 do art. 92 e o art. 14 da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de

1964, e o art. 23 da Lei n2 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 25 de setentro 	 de 1998; 1779 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
EdwardAmadeo
Paulo Paiva

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.697-58,DE 25 DE SETEMBRO DE 1998

Dispõe sobre os títulos da dívida pública de
responsabilidade do Tesouro Nacional, consolidando a
legislação em vigor sobre a matéria.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 11 Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos da dívida pública, de
responsabilidade do Tesouro Nacional, com a finalidade de:

1 - prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus déficits
explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação de receita,
respeitados a autorização concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária, ou em seus créditos
adicionais;

II - aquisição pelo alienante, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, de
que trata a Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, de bens e direitos, com os recursos recebidos em
moeda corrente ou permuta pelos títulos e créditos recebidos por alienantes;

ifi - troca por Bônus daDívida Externa Brasileira, de emissão do Tesouro Nacional, que
foram objeto de permuta por dívida externa do setor público, registrada no Banco Central do Brasil, por
meio do "Brazil Investment Bond Exchange Agreement", de 22 de setembro de 1988;

IV - troca por títulos emitidos em decorrência de acordos de reestruturação da dívida
externa brasileira, a exclusivo critério do Ministro de Estado da Fazenda;

V - troca, na forma disciplinada pelo Ministro de Estado da Fazenda, o qual estabelecerá,
inclusive, seu limite anual, por títulos emitidos era decorrência de acordos de reestruturação da dívida
externa para utilização em projetos voltados às atividades de produção, distribuição, exibição e
divulgação, no Brasil e no exterior, de obra audiovisual brasileira, preservação de sua memória e da
documentação a ela relativa, aprovados pelo Ministério da Cultura, bem como mediante doações ao
Fundo Nacional da Cultura - FNC, nos termos do inciso XI do art. 59 da Lei n2 8.313, de 23 de dezembro
de 1991..

Parágrafo único. Os recursos em moeda corrente obtidos na forma do inciso II deste artigo
serão usados para:

1 - amortizar a dívida pública mobiliária federal de cmissãQ do Tesouro Nacional;

II - custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da defesa
nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da República.

Art, 22 Os títulos de que trata o caput do artigo anterior terão as seguintes denominações:

1 - Letras do Tesouro Nacional - LTN, emitidas preferencialmente para financiamento de
curto e médio prazos;

II- Letras Financeiras do Tesouro - LFT, emitidas preferencialmente para financiamento de
curto e médio prazos;

III - Notas do Tesouro Nacional - NTN, emitidas preferencialmente para financiamento de
médio e longo prazos;

Parágrafo único. Além dos títulos referidos neste artigo, poderão ser emitidos certificados,
qualificados no ato da emissão, preferencialmente para operações com finalidades específicas definidas
em lei.

Art. 32 Os títulos da dívida pública serão emitidos adotando-se uma das seguintes formas,
a ser definida pelo Ministro de Estado da Fazenda:

1 - oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocados ao par, com ágio ou
deságio;

II - direta, em operações com autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de
economia mista, integrantes da Administração Pública Federal, mediante expressa autorização do
Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior ao par;

ifi - direta, em operações com interessado específico e mediante expressa autorização do
Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior ao par quando se tratar de
emissão para atender ao Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, instituído pela Lei n2

8.187, de 1 11 de junho de 1991, e nas operações de troca por "Brazil Investment Bonds - BIB", de que trata
o inciso ifido art. l desta Medida Provisória,

IV - direta, em operações com interessado específico e mediante expressa autorização do
Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior ao par nas operações de
troca para utilização em projetos de incentivo ao setor audiovisual brasileiro e doações ao FNC, de que
trata o inciso V do art. l desta Medida Provisória, e colocados ao par, com ágio ou deságio nas demais
operações de troca por títulos emitidos em deçorrência dos acordos de reestruturação da dívida externa.

Parágrafo único. Os títulos a que se refere esta Medida Provisória poderão, a critério do
Ministro de Estado da Fazenda, ser resgatados antecipadamente.

Art. 42 São isentos do Imposto sobre a Renda os juros produzidos pelas NTN emitidasna
forma do inciso ifi do art. I desta Medida Provisória, bem como os referentes aos Bônus emitidos pelo
Banco Central do Brasil para os fins previstos no art. 82 do Decreto-Lei a9 1.312, de 15 de fevereiro de
1974, com a redação dada pelo Decreto-Lei n2 2.1OS, de 24 de janeiro de 1984.

Art. 59 A emissão dos títulos a que se refere esta Medida Provisória processar-se-á
exclusivamente sob a forma escritural, mediante registro dos respectivos direitos creditórios, bemsim
das cessões desses direitos, em sistema centralizado de liquidação e custódia, por intermédio doqúàl
serão também creditados os resgates do principal e os rendimentos.

Art. 61 A partir da data de seu vencimento, os títulos da dívida pública terão ,poder
liberatório para pagamento de qualquer tributo federal, de responsabilidade de seus titulares ou de
terceiros, pelo seu valor de resgate.

Art. 79 O Poder Exécutivo fixará as características gerais e específicas dos títulos da dívida
pública, podendo, inclusive, criar séries específicas de cada título, bem como celebrar convênios, ajustes
ou contratos para emissão, colocação e resgate dos títulos.

Art. S O Ministro de Estado da Fazenda poderá autorizar a realização de operações de
substituição de títulos nas formas previstas pelo art. 32 desta Medida Provisória.

Art. 99 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9

1.697-57, de 27 de agosto de 1998.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Ficam revogados o art. 30 da Lei n 2 8.177, de l de março de 1991, a Lei n 2 8.249,
de 24 de outubro de 1991, o Decreto-Lei n9 1.079, de 29 de janeiro de 1970, e os arts. 32 e 59 do Decreto-
Lei n9 2.376, de 25 de novembro de 1987.

Brasília, 25 de setentro 	 de 1998; 177 da Independência e 1101 da  Repúb1ica

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO,
Pedro Iyíqlai
Raimundo Dantas dos Santos
Waldeck Ornélas
Paulo Paiva

Presidência da República

DESPACHOS. DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 1.154, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória a° 1.672-33, de 25 de setembro de 1998.

N° 1.155, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.673-3 1, de 25 de setembro de 1998.

N° 1.156, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.674-56, de 25 de setembro de 1998.
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N° 1.157, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida 	 N° 1.167, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n? 1.675-42, de 25 de setembro de 1998. 	 Provisória n° 1.685-4, de 25 de setembro de 1998.

N° 1.158, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida 	 N° 1.168, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.676-37, de 25 de setembro de 1998. 	 Provisória n° 1.686-4, de 25 de setembro de 1998.

N° 1.159, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida 	 N° 1.169, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória no 1.677-57, de 25 de setembro de 1998. 	 Provisória n° 1.687-4, de 25 de setembro de 1998.

N° 1.160, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória a° 1.678-28, de 25 de setembro de 1998. 	 N° 1.170, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida

Provisória n° 1.688-4, de 25 de setembro de 1998.
N° 1.161, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória no 1.679-17, de 25 de setembro de 1998.

N° 1.162, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória no 1.680-10, de 25 de setembro de 1998.

N° r.163, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.681-9, de 25 de setembro de 1998.

N° 1.164, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória no 1.682-6, de 25 de setembro de 1998.

N° 1.165, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória a° 1.683-5, de 25 de setembro de 1998.

N° 1.166, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisórian° 1.684-46, de 25 de setembro de 1998.

N° 1.171, de 25 de setembro de 1998. Encaniinhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória no 1.689-4, de 25 de setembro de 1998.

N° 1.172, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.690-4, de 25 de setembro de 1998.

N° 1.173, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.691-4, de 25 de setembro de 1998.

N° 1,174, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 1.697-58, de 25 de setembro de 1998.

N°s 1.175 e 1.176, de 25 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Senado Federal e à Câmara dos
Deputados, respectivamente, do demonstrativo das emissões do real referente ao mês de agosto de 1998,
as razões delas determinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas.
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a história da im"án

E contar a sua.

Pelo terceiro ano consecutivo, o Museu da Imprensa está organizando COflCU(SOS de redação e
desenho paro alunos de 1 0 e 2° graus. A novidade é que, a partir deste ano, alunos de todo o
Brasil poderão concorrer. As escolas Interessadas na participação de seus alunos deverão
organizar excursões para visitar o Museu em BraSfila. Os vencedores de cada categoria terão
seus trabalhos publicados e ainda levarão um computador de última geração para casa.
Participe. Fale com seus professores, Não porca a oportunidade de conhecer mais sobre a
história da imprensa brasileira e de mostrar atados que você também tem multo a contar,
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Algumas das mais
	 Um verdadeiro

interessantes obras desta	 arquivo da
coletânea tão importante	 atuação jurídica e
do ponto de vista histórico	 parlamentar, revelando
e didático, no que se refere à

	 a personalidade firme e
arte da advocacia e vivência pública. 	 marcante do mestre forense.

Volume XL -1913 - Tomo VI
0$}A5 CrPL 5A
	 1 O acontecimento político mais belo da

$4	 meira República foi, sem dúvida, a Campanha
2ilista. Uma espécie de ressurreição nacional.

Nesta obra podemos acompanhar toda essa•D.

Barbosa que vem a culminar com o Manifesto à

•

E 5 \ O8J4s	
TRABALHOS DIVERSOS

campanha de fervor desempenhada por Rui

Nação em 28 de dezembro de 1913, onde desiste da
candidatura à Presidência da Republica, de forma
solene, dramática. Ele e Alfredo Ellis, seu
companheiro de chapa. candidato à Vice-
Presidente, ilustre senador por São Paulo, assinam
o Manifesto.

OBRAS

gOl

'r4. ,

t

-

QUESTÃO MINAS X WERNECK
Volume XLV - 1918 - Tornos IV e V OBRAS OBRAS CO

Di.

RUI BAÏ RUI BAI

.	 1EMALH,

momentos mais aiws ua dialética junuii. 	 ua ai u

de argumentação do foro brasileiro.
Trata-se de um conjunto de arrazoados em	 -

que o característico de sua atuação forense é a visão
i1 advocacia como arte e não como ciência.

Os trabalhos jurídicos produzidos por Rui
Barbosa como advogado do Estado de Minas Gerais
na questão Minas X Werneck representam wn dos

.	 -'

.

EMBAIXADA A BUENOS AIRES
Volume XLIII-1916- Tomo l

Desde os tempos do Império
foram notórios e por vezes ásperos os atritos	 $) c
entre o Brasil e a Argentina.

A República herdou essa triste tradição
de rivalidade. Mas na atuação do então
escolhido Embaixador Extraordinário e
Plenipotenciário, em sua ida à Argentina por
ocasião do Centenário da Independência daquele
País, o panorama de amizade entre os dois e melhorado,
o respeito e o reconhecimento da soberania das Nações
passa do simples desejo e aspiração de alguns para a
realidade eminente.

Podemos verificar também o texto da renúncia de
Rui Barbosa ao Mandato de Senador, a renúncia à Presidência
da Academia Brasileira de Letras, como outros fatos da empolgante
vida deste ilustre brasileiro narrada nesta obra.

TRABALHOS JURÍDICOS
Volume XXXIV - 1907 - Torno III e
Volume XXXVIII - 1911

Três pareceres de âmbito estritamente
jurídico constituem o Volume XXXIV - 1907, aos
quais se adicionam também temas de outro gênero.

No Volume XXXVIII - 1911, encontramos
discursos, pareceres, manuscritos de cunho jurídico,
formando juntamente com o Volume anteriormente
mencionado, uma coletânea de trabalhos que além
de todo seu valor histórico, ensinam e inspiram
aqueles que estão ligados a esta matéria.

TRABALHOS JU	 OSRÍDIC
Volume XXXVI - Tomo III

0001""'	 o	 Esta obra, bem como as demais, aqui
divulgadas, constituem uma coletânea

importantíssima de textos jurídicos que
trazem a cultura forense de grande

qualidade aos seus leitores.
Do período que abrange este volume,

conseguiu-se juntar alguns textos interessantes que
demonstram a atuação de Rui Barbosa em causas

diversas como: Reintegração de Posse de Títulos ao Portador;
Ação de Manutenção de Posse (Associação de Mineração do Brasil

versus Companhia de Mineração de São João Dei Re) etc.
E mais uma obra em que vale a pena conferir a destreza e a potencialidade

do mestre forense na arte de advogar.
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